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DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO DE DEMANDA (DFD)

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA

De acordo com a decisão judicial dos Autos ne. OOO1575-72.2O23.8.L6.O145 (cópia em anexo), a aquisição do item
mencionado é indispensável para atender às necessidades alimentares específicas da paciente Maria Vitória Gomes, que depende
exclusivamente deste suplemento para sua nutrição. Portanto, a solução encontrada para esse caso é a aquisição de um
suprimento suficiente para atender às necessidades da paciente por um período de L ano, considerando que esses produtos são
essenciais para sua adequada alimentação e nutrição.

É importante ressaltar que a família em questão está sob acompanhamento da Secretaria Municipal de Saúde,
pertencendo ao grupo de baixa renda do município. Eles já passaram por uma avaliação social, incluindo visita domiciliar por parte
de um assistente social, e estão sendo monitorados pelas equipes de Saúde da Família. As fórmulas serão armazenadas na Unidade
Básica de Saúde José Antônio de Moraes, com supervisão do Assistente Social responsável, que distribuirá gradualmente os

a cada no momento do.

3. DESCRIçÕES E QUANTIDADES

SECRETARIA DE

Responsável pela Demanda: NADIR SARA MEIO FRAGA CUNHA

Fone: -1204

DATA:

E-mail:

1. OBJETO: AqUlstçÃO DE SUPTEMENTO NUTR|CtONAL.
VALOR ESTIMADO PARA A AQUISIÇÃO: RS 7.560,00 (sete milquinhentos e sessenta reais)
cRÉDtros oRçAM E NTÁRtos: 303.
PREVISÃO PARA urlLlzAÇÃo Dos MATERTATs/pRoDUToS: NovEMBRo À oezerúgno de2o24.

IEM cóDtco ãn

DEscRtçÃo

qTDE UNID VR IJNIT, TOTAI.

t.
466567 Suplemento Nutrícional Ensure - Abbott

Dieta enteral: pó, enteral ou oral, normocalórica,

normoproteica, soro leite hidrolisada,

maltodextrina, sacarose e/ou amido, óleos vegetais

e/ou tcm, vitaminas e minerais, isenta lactose e

glúten, c/ sabor.

84 latas de
400G

90,00 Rs7.s60,40

4. Observações gerais 
{

4.1. Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: JOSNEY RODRIGUES DA ROSA
4.2. Local da Entrega: uBsJosÉ ANToNlo DE MoRAEs- RUA EspÍRtro sANTo N.e8s3. cENTRo.
4.3. Servidor responsável para o recebimento: JoSNEY RODRIGUES DA ROSA ou PATRICIA MANToVANI DA cRUz.

\

NADIR SARA MELO
Responsável pela

Em conformidade com a legislação que rege o tema, en

CIENTE:

e nidade para a e demais
petente para análise de conveniência

PAt
à autoridade
rcabíveis.

I

Seto!. requisitante (U nidade/Setor/Departamento) : SAúDE.
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PODER JUDTCTÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE RIBEIRÃO DO PINEAL

JUIZADO ESPECIÀL DA FAZENDA PÚBLICA DE RIBEIRÂO DO PINHAL - PROJUDI

Rua Marcionílio Reis Serra, 803 - Centro - Ribeirão do Pinhel/PR - CEP: 8ó,49G000 - Fone: (43) 3572-8312 - Celular: (43) 9881 7-

522 I - E-mâilt rp-ju-ecr@tjpr.jus.br
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Autos n'. 000 1 575-7 2.2023.8.16.0145

Processo: 000157 5-7 2.2023.8.1 6.01 45
Classe Processual: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Assunto Principal: Registrado na ANI\4SA

Valor da Causa: R$6.480,00
Requerente(s): . MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
Requerido(s): ' Municípiq lq\ibeirão do Pinhal/PR

DECISÃO

l. Trata-se de açâo de obrigação de fazer, com pedido de futela de urgência, proposta pelo MINISTERIO

PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, na condição de substituto processual de MARIA VITORIA

GOMES, CM fACC dO MTiMCÍPIO DE RIBEIRÂO DO PINHALIPR.

Alegou o Ministerio Público, em síntese, que (mov. 1.1): Instaurou-se procedimento administrativo sob

n. MPPR-0l22.23.000314-9, instaurado na Promotoria de Justiça da comarca de Ribeirão do PinhaVPR,

com base em uma denúncia apresentada por REGINALDA SILVESTRE. A substituta relatou

dificuldades em obter, pelo Sistema Unico de Saúde (SUS), a fórmula alimentar ENSURE 400 MG, da

marca Abbott, para sua filha, MARLA VITÓRIA GOMES. A análise dos documentos médicos reunidos

durante o procedimento revela que MARIA VITORIA GOMES foi diagnosticada com microcefalia e

requer a fórmula alimentar ENSURE 400 MG, da marca Abbott, como sua única fonte de alimento, uma

vez que não é, capaz de deglutir. Além disso, as tentativas anteriores de utilizar outras formulas

alimentares fornecidas pelo Município de Ribeirão do Pinhal/PR resultaram em dor abdominal, vômitos e

aumento de secreção. Portanto, o médico responsável enfatizou que a fórmula ENSURE 400 MG, da

marca Abbott, é crucial para a sobrevivência de MARIA VITORIA GOMES, conforme comprovação

médica anexada ao processo. Apesar da comprovação da necessidade vital dessa fórmula alimentar para

MARIA VITORIA GOMES, o Município de Ribeirão do Pinhal,/PR negou seu fornecimento alegando

que ela nào faz parte da lista de formulas e dietas de nutrição licitadas pelo município atrar'és do

CISNOP - Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná. Da mesma forma, a 18" Regional de

Saúde - Cornélio Procópio informou que a atenção primária à saúde não lida com fórmulas alimentares e

que a responsabilidade pela execução de sen'iços de alimentação e nutrição recai sobre a direção

municipal do Sistema Unico de Saúde (SUS). Diante da necessidade incontestável da fórmula alimentar e

da negativa do SUS em fomecê-la, o comprovante de renda da família de MARIA VITÓRIA GOMES

demonstra que eles não possuem recursos financeiros para arcar com a aquisição particular da fórmula. A
prescrição médica estipula a necessidade de seis latas da fórmula ENSURE 400 MG, da marca Abbott,
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por mês, corn um custo aproximado de RS 540,00, enquanto a renda familiar é de apenas R$ 1.302,00.

Embora a hipossuficiência financeira não seja uma condição para o direito à saúde, a apresentação do

comprovante de renda da família evidencia sua incapacidade financeira de custear o tratamento prescrito.

Assim, todos os requisitos paÍa a concessão do pedido foram cumpridos, conforme estabelecido na

decisão prot'erida no Recurso Especial n.' l.657.l56lRecurso Repetitivo. Consequentemente, após

esgoLadas as tentativas extrajudiciais de obtenção do medicamento, a propositura da presente ação tornou-

se a única alternativa viável.

Determinou-se a remessa dos autos para o NAT, a fim de que o mesmo prestasse informações sobre a

necessidade e eficácia do medicamento/tratamento da parte autora (mov.9. l), o qual apresentou a

respectiva nota técnica (mov. 1l.l).

E o que importa relatar. Passo a decidir e fundamentar.

2. Registre-se, de início, que a obrigatoriedade de fornecimento de tratamento de saúde adequado pelo

Ente Público encontra amparo na Constituição da República, que tem como um de seus princípios

basilares a dignidade da pessoa humana e consagra a vida como direito fundamental.

Nesse sentido, o direito à saúde está estampado no art. 196, da Constituição Federal e no artigo 2o daLei
n" 8.080/1 990, ao passo que o mesmo diploma legal, em seu artigo 7o, ao tratar sobre o Sistema Unico de

Saúde, indica a prevalência dos princípios da universalidade de acesso, bem como integralidade da

assistência, dentre outros.

O Colendo Supremo Tribunal Federal entende que ao direito público subjetivo à saúde deve ser data

máxima efetividade, a saber:

"O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa juridica indisponível assegurada à

generalidade das pessoas pela própria Constituiçâo da República (art. 196). Traduz bem jurídico

çonstitucionalmente futelado, por cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder Público, a

quem incumbe formular - e implementar - politicas sociais e econômicas idôneas que üsem a garantir, aos

cidadãos, inclusive àqueles portadores do vírus HIV, o acesso universal e igualitário à assistência

farmaçêutica t médico-hospitalar. O direito à saúde - além de qualificar-se como direito fundamen+al que

assiste a todas as pessoas - representa consequência constitucional indissociável do direito à vida. O Poder

Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua atuação no plano da organização federativa

brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob perra de incidir, ainda

que por censurável omissão, em grave comportamento incoflstitucional. A interpretação da uorma

programática nào pode transformá-la em promessa constitucional inconsequente. O carárer programático

da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por destinatririos todos os entes políticos que

compõem, no plano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - não pode converter-se em

promessa constitucional inconsequente, sob pena de o Poder Público, fraudando justas expectativas nele

depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever,

por um gesto irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do

Estado. Distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes. O reconhecimento judicial da validade

jurídica de programas de distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes, inclusive àquelas

portadoras do vírus HIV/AIDS, dá efetividade a preceitos fundamentais da Constituição da República (arts.

5o, caput, e 196) e representa, na concreção do seu alcance, um gesto revere[te e solidrírio de apreço à vida
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e à saúde das pessoas, espeçialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a não sçr a consciência de

sua própria humanidade e de sua essencial dignidade." (Ag. Reg. em RE n" 271.286 - RS. Rel. Min. Celso

de Melo. Segunda Turma. DJ.24ll l/2000).

Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:

*DIREITO CONSTIruCIONAI A SAUDE. ELETRONEIIROMIOGRAFIA. NECES SIDADE DES SE

EXAME. TNEXTSTÊNCIA DE OFENSA A SEPARAÇÃO OOS PODERES E AO pRINCÍptO Oe

RESERVA DO POSSÍVEL. a) O direito à saúde, de aplicação imediata e eficácia plena, deve ser

implementado pelo Estado (União, Estados e Municípios), desde que comprovada a doença e a

necessidade de determinado exame, mediante atestado subscrito por profissional medico especialista na

área. b) A prescrição específica foi feita por proÍissional habilitado, responsável pelo tratamento do

paciente, e, portantoo por quem tem as melhores condições de averiguar as reais neçessidades dela. c) O

direito à vida, à saúde e a dignidade da pessoa humana são consagrados pela Constituição Federal,

impondo-se ao Poder Judiciário intervir quando provocado, para torná-lo realidade, ainda que para isso

resulte em impor obrigação de fazer, com inafastavel repercussão na esfera orçamentária, o que, por si só,

não ofende o princípio da separação dos poderes. d) O princípio da reserva do possível não pode

prevalecer sobre a plena eficácia do mínimo existencial previsto na Constituição Federal. 2) Apelo a que

se nega provimento. Sentença mantida em reexame necessário." (TJPR - 5" C.Cível - ACR 1023029-4 -

Umuarama - Rel.: Leonel Cunha - Unânime - J. 07.05.2013)

O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná já pacificou o entendimento de que a prescrição

médica é prova suÍiciente para comprovar a necessidade/utilidade do tratamento que se pleiteia, nesse

sentido:

"Ainda que haja uma política pública estruturada que culminou na organização do Sistema Único de

Saúde-SUS, nào há como negar a competência do medico que assiste à impetrante para fazer o

diagrróstico de sua enfennidade e lhe receitar o rernédio adequado, bem como, que o indeferimento do

pleito de medicamento, feito ao órgão público, importa em ferir direito líquido e certo da impetrante, pois

que a Lei Maior de nosso pais impõe, a todos, o dever de assistência integral à saúde, inclusive ao Estado.

Precedentes jurisprudenciais." (MS (Gr/C.Int-Cv) n' 040370G5 - 4 Cãmara Cível em Composição

Integral - Relatora: Des. ANNY MARY KUSS. DJ n" 7396, de 2910612007).

Convém apontar, também, que o Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos REsp no L657.156/RI e

1.102.4571P.1, recebidos como representativos da controversia para os fins do artigo 1.036 do CPCl20l5,

enfrentou o tema no 106, consistente na "obrigatoriedade do poder público de fornecer medicamentos

não incorporados em âtos normativos do SUS".

No bojo dos mencionados Recursos Especiais foi Í'ixada a seguinte tese:

"A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS exige a presença

cumulativa dos seguintes requisitos: (i) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e

circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do

medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo

SUS; (ii) incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito; (iii) existência de

registro na ANVISA do medicamento."
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Não obstante, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, conquanto provisória e decorrente de

cognição sumária, nos ternos do artigo 300 do Código de Processo Civil, pressupõe a presença de

elementos que evidenciem (a) a probabilidade do direito; (b) o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo; e (c) a ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Assim sendo, a verossimilhança do direito afrmado pela parte autora se extrai da documentação que

acompanha a inicial, a qual comprova a enfermidade e a necessidade do medicamento, além da ineficácia

dos fármacos fornecidos pelo SUS.

E imperativo enfatizar, ademais, que, não obstante o parecer desfavorável expresso na nota técnica (mov.

ll.l), nota-se que a requerente utilizou medicamentos disponibilizados pelo Sistema Único de Saúde

(SUS) os quais, lamentavelmente, revelaram-se insuficientes para mitigar as manifestações decorrentes

da mencionada enfermidade. Tal constatação, inclusive, encontra respaldo no parecer médico, o qual

cumpre ressaltar (mov. 1.6/1.8):

Laudo Dr. Jean Carlos Shimazaki (mov. 1.8): Hipodensidade exterior e predominantemente

cortical e subcortical supratentorial associada a uma redução de volume encefálico com

características de sequela de insulto isquêmico. Hidrocefalia "ex - vácuo" e acentuação no

espaço subaracnóide.

Laudo Dr. Cláudio Mariano Dantas, CRM 8.682 (mov. 1.6):

c) A aludida prescrição de alimentação especial/fórmula alimentar pode ser substituída por outra

existente na rede do Sistema Único de Saúde? Sendo positiva a resposta, justificar: Já foram

testadas outras fórmulas disponíveis no município, sem adaptação.

d) Sendo negativa a resposta anterior, fundamentar tecnicamente os motivos da referida
prescrição: Paciente não se adapta as dietas oferecidas, apresenta dor abdominal, vômitos e

aumentos de secreção. Iáutiliza Ensure há muitos anos.

e) Qual a eficácia e os beneficios da alimentação especial/fórmula alimentar prescrita no caso

concreto? Manutenção da vida da paciente.

Nesse contexto, constata-se, em juízo de cognição sumária, que o mencionado fármaco foi plenamente

corroborado como a opção terapêutica mais apropriada, enquanto os demais demonstraram-se ineficazes

para o caso em apreço.

Em que pese o entendimento exposto na nota técnica juntada, a qual não vincula o julgador, o parecer

médico indica que a paciente fez uso das fórmulas disponíveis no SUS, mas surgiram efeitos colaterais.

Destarte, quanto ao primeiro requisito elencado no entendimento do REsp n. I .657. 156/RJ, verifico que o

mesmo esuí devidamente preenchido, pois, da análise dos documentos acostados nos autos, em especial o

laudo médico (mov. 1.6/1.8), emitido pelos Drs. Jean Carlos Shimazaki e Cláudio Mariano Dantas (CRM

8.682), denota-se que a parte autora foi acornetida por "hipodensidade exterior e predominantemente

cortical e subcortical supratentorial associada a uma redução de volume encefálico com características de

sequela de insulto isquêmico" e "hidrocefalia "ex - vácuo" e acentuação no espaço subaracnóide", e

como forma de contenção da patologia, foi receitado o medicamento ENSURE 400mg (marca Abbott),
sendo o medicamento adequado.
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Considerando que o médico especialista prescreveu os Íespectivos medicamentos para tratamento da

paciente, ante a ineficácia dos demais fármacos, verifica-se presente o preenchimento do primeiro

requisito para concessão.

Quanto ao segundo requisito - incapacidade financeira do paciente de arcar com o custo do medicamento

prescrito -, a parte autora trouxe aos autos o extrato de informações na aufere renda mensal de

aproximadamente R$ 1.302,00, razão pela qual entendo como presente o preenchimento do segundo

requisito paÍa concessào.

Sobre o terceiro e último requisito, os medicamentos se encontram registrados na ANVISA (ENSURE

400MG - MARCA ABBOTT), atendendo-se o disposto no art. 19-T, da Lei n. 8.080/90 e o
entendimento firmado no Recurso Especial n.657.7181MG, restando assim, preenchidos todos os

requisitos no que tange a prohahilidade do direito da autora.

Por outro lado, há o fundado receio da ocorrência do pcrigo-de-rlano e risco ao resultado útil fl6
processo, considerando a proteção à vida e a saúde da parte autora, vez que do ato pleiteado, pode

resultar a ineficácia do provimento judicial, acaso concedido somente ao final, já que se trata de grave

doença e, a utilização do medicamento, ora prescrito, mostra-se indisÍrensável à manutenção da saúde da

autora.

Quanto à possível irreversibilidade da medida, a discussão não se mostra pertinente, diante de dois bens

incomparáveis entre si, a vida e saúde da autora e o patrimônio da ré, imperativa a prevalência do
primeiro. Contudo, consigno que eventuais prejuízos havidos pela parte requerida poderão ser revertidos
via perdas e danos.

4. Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela, para o fim de determinar as rés que

forneÇam à autora os medicamentos frescntos, conforme solicitapão médica acostada no mov. 1.6/l .

6eg
valores necessários ao custeio dos medicamentos.

5. Considerando a natureza do objeto da ação; considerando que se deve evitar a realizaçáo de atos
processuais desnecessários; considerando, pelas máximas da experiência (art. 375 do CpC), ser de
conhecimento desta Magistrada que raramente ocorre a composição amigável entre as partes em
processos dessa natureza; e considerando, por fim, o princípio constitucional da duração do processo em
prazo tazoável (art. 5o, LXXVIII, da CF), dispenso a designação de audiência de conciliação a que alude
o art.334 do Código de Processo Civil.

A medida se revela ainda mais pertilente sopesando a crise sanitária que assola a humanidade, associada

à recomendação de isolamento social, reforçando a necessidade de se evitar os atos presenciais que
possam ser dispensados.

6.Cite-seaparterequerida,napessoadeseurepresentantelegal (CPClzOls,artigoT5,incisosIIeIII),
para, no prazo de 30 (rrinta) dias (Lei 12.153/2009, artigo 7"), apresentar contestação e especificar as

provas que pretende produzir, sob pena de revelia (CPC/2015, artigo 335 e seguintes).

7. Se na defesa forem invocadas prejudiciais, preliminares ou acostados documentos, ouça-se a parte
demandante no prazo de 15 quinze dias, vindo, após, conclusos para decisão.
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2510912023: CONCEDIDA A MEOIDA LIMINAR. Arq: Decisão

8. Se com a réplica for apresentado documento novo, intime-se a parte requerida para manifestação,

querendo, em quinze dias - art. 437, § l', do CPC.

9. Na sequência, intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem as provas que
pretendem produzir, com objetividade e pertinência, sob pena de preclusão.

10. Cumpridas todâs as diligências iniciais, façam-se os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se. Diligências necessárias.

Ribeirão do Pinhal, assinado e datado eletronicamente.

ELISA SABINO DE ÁZEVEDO DUÁRTE SILVA

Juíza de Direito
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{f ,P, Ç":

QUESTÕES A SEREM ESCLARECIDAS PELO PROFISSIONAL QUE

PRESTOU ATENDIIT'ENTO AO PACIEHTE

ldentificação do Profissional:

Especialidade tlBs eÂ/" nr*tÂmier n, ,.Íúâ* c

Endereçoetetetone: \Ê 353t â115
Data do preenchimento: tlln§{âÕÍ}À

a) Quem é o paciente equalé o
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b) Qual éaforma de alimentaçãoifórmula alimentar indicada para o

tratamento da citada patologia? lndique de forma clara e precisa os motivos

determinantes para a aludida

ÉrusuAe l{aot*

c) A aludida prescrição de alimentação especial/fôrmula alimentar pode ser

substituída por outra existente na rede do Sistema Único de Saúde? Sendo

positiva , justificar:
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d) Sendo negative a resposta anterior, fundamentar tecnicâmente os motivos

da referida prescrição.

e) Qual a eÍicácia ê os benefícios da alimentaçáo especial/fórmula alímentar

pre§crita no caso concreto?

ff,Ê$úütLd,F& f,' -ví 
pÁ" w P,xííÉ'#É .

a Apresentar os estudos científicos eticamente isentos e comprobatórios

desta eficácia (revistas indexadas e com conselho editorial):

A.e

l/
' :':r

g) Menção à eventual utilização anterior, pelo paciente, de outras fórmulas

sem adequada: â!
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t ) O profissional subscritor deste formulário deve esclarecer §e possui

vínculos, formais ou informais, com o laboratório fabricante da alimentação

comêntô, ressaltando expressâmente se e§tá eticamente isento

üo urgência?

i) Outras a cargo do profissional:

Carimbo e Assinatura

§
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PREFEITURA DE

,ffi_ HBEIRÂO DO PIilHAL
§§Í oo oo p nrilÀ

SecÍ€taria Municlpal dê 5ôúde

A paciente Maria Vitôria Gomes, nascida êm 13 dÊ março de 2002, portadora de microcefalia,

faz uso contínuo de dieta enteral Ensure 400 mg (sabor morango), ãzeado uso de 6 latas mênsâis.

Ressalto que a mesma, devido a seu quadro atual, faz uso exclusivo degse alimento e ÍamÍlia refere
diÍiculdade Íinanceira em comprar esta dieta, dêvido alto valor. A ausência desta fórmula pode gerar
grave comprometimento do bem-estar da paciente. Já foram testadas outras fórmulas disponíveis no
município, porém sem sucesso de adaptação.

RIBEIRÃO DO PINHAL,27 DE ABRIL DE 2023.

íIátdio lfiunanaDonÍos
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Rua Paraná, no940 - Ribeirão do pinhat/pR - CEp: 86.49O-OO0 - Fone: (43) 3551-1204
cNPl da Prefeítura: 09.6s4.20110001-87 - e-mail: saude@ribeiraooápiàhat.pr.gov.ur
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Ministerio da §aúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos ê Desenvolvimênto
CooÍdenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco dê Preços em Saúde

Segunda-Íeira 02 Outubro 2023 08:,|6

ITÉNS

CONSULTA DE COMPRAS Usuário: AORIANA CRISTINA DE MATOS

Código BR: 466567

rNsTrTUrçÃO

Pâís: BRASIL

PERÍoDo

Dâte cia Comprâ: 01tO1t2023 à O1hÜl2023

SIASG

Nome lnEtltulçâo
PREF,MUN,DE
CATAGUASÉS/IV1G

Razão lnstltulção Munlclplo PaÍs

BRASIL

Fomêcedor Menor Prêço

LEONE & COLDIBELLI
COIV1ERCIO E DISTRIBUICAO
OÊ PRODUTOS
NUTRICIONAIS LTDA

TEIXEIRA DE ARRUDA LTDA

ilodalldade Data da Compta Datâ do Re0lstro Valot QTO lten6

Pregão 04t0112023 04t0112023 6.040,5000 150

HOSPITAL GERAL DE
FORÍALEZÂ,/MEX - CE
HÔSPITAL GERAL DE
FORTALEZÀi'EX - CE
PREF.IVUN, DE CABO DE
SANTO AGOSTINHO

PREF.IVIUN,DE
CATAGUASES/MG

HOSPITAL GERAL DE
FORTALEZÁ,/MEx - CE
HOSPITAL GERAL DE
FORTALEZI'/MEX . CE

PREF.MUN, DÊ CABO DE
SANTO AGOSTINHO

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIRAPITANGA IBIRÂP'TANGA
CENTRO OE CIÊNCIAS CENÍRO DE CIÊNCIAS
AGRÁRIAS DA UFES AGRÁRAS DA UFES
PREF.MUN. DÊ JABOATAO DOS PREF.MUN. DÉ JABOATAO DOS

GUARARAPES GUARARAPES
PREF.MUN. DE JABOATAO DOS FREF.MUN. DE JABOATAO DOS

GUARARAPES GUARARAPES
PREF,I\,1UN,DE JOAO PREF'MUN,DE JOAO
MONLEVADE/MG I\4ON LEVADE/I\4G
§ECRETARIA DE ESTADO DE SECREÍARIA DE ESÍADO DE

SAÚOE. GDF SAUDE - GDF
SECRETARIA DE ESTADO OE SECRETARIA OE ESTADO DE

SAÚDE - GDF SAÚDE . GDF
PREFEITURA I,IUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE
ptNHAtS - pR PINHAIS - PR

TEIXEIRA DE ARRUDA LTDA

CL COMERCIO DE MATERIAIS
MEDICOS HOSPITALARES
LTDA
MARIA DE FATIMA MARINHO
DA STLVA 22725984807

I. T. S. JORGE

POLAR COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
POLAR COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
PRODIET NUTRICAO CLINICA
LTDA
SUPPORT PRODUTOS
NUTRICIONAIS LTDA
SUPPORÍ PRODUTOS
NUIRICIONAIS LTDA
MERCO SOLUCOES EM
SAUDE S/A

09t01t2023

09/01/2023

18t01t2023

02t02t2023

2ü042923

01t0312023

01t03t2023

0610312023

151O3t2023

'r510312023

30/03/2023

09to1t2023

o9101t2023

18tO1t2023

02l02t2023

2AlOZ2023

o'1to3t2023

0110312023

o6to312023

1510312023

1510312023

30t03t2023

6.600,0000

30.000,0000

3.949,2000

14.334,0000

'139,0000

53.246,2500

21.337,5000

58.400,0000

420,393,7656

140.131,2552

13.680,0000

200

500

180

600

1125

375

80000

4073583

1357861

180000

BRASIL

BRASIL

BRASIL

BRASIL

BRASIL

BRASIL

BRASIL

BRASIL

BRASIL

BRASIL

BRASIL

Pregão

P.egão

Prsgão

PrÊgâo

Dispensâ de
Licitaaão

Prêgão

Pregão

Pregão

Pregâo

Pregào

Pregão

í61 ) 331 5-3990 bps@saudê.gov.br
Fale Gonosco: 

i61i 3315-3991 www-.saude.gov/banco +su5
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oepartamento de Economia da Sâúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenaçáo Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Sêgunda-Íeira 02 Outubro 2023 08:16

SIASG

CONSULTA DE COMPRAS Usuár o: ADRIANA CRISTINA DE l\,4A I OS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE PAUDALHO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE PAUDALHO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE PAUDALHO

FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE
DE PAUDALHO

FUNDO MUNICIPAL DÉ SAUDE
DE PAUDALHO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE PAUDALHO

FÚNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE PAUDALHO

FUNDO MUNiCIPAL DE SAUDE
DE CATALAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
VERA CRUZ DO OESTE.PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CURRAIS NOVOS
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE
LAPÃO/BA
SEC DE EST ASSIS SOCIAL,
TRAB EMPREGO E RENDA
SEC DE EST ASSIS SOCIAL,
TRAB EMPREGO E RENDA
SEC DE EST ASSIS SOCIAL,
TRAB EIV]PREGO E RÉNDA
SEC DE EST ASSIS SOCIAL,
TRAB EIV]PREGO E RENDA
SEC DE ESÍ ASSIS SOCIAL,
TRAB EMPRÉGO E RENDA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE PAUDALHO

FUNDO i'UNICIPAL DE SAUDE
DE PAUDALHO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDÉ
DE PAUDALHO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE PAUDALHO

FUNDO MUNICIPAL DÊ SAUDE
DE PAUDALHO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE PAUDALHO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
OE PAUDALHO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE CATALAO
PREFEITURA I\4UNICIPAL DE
VERA CRUZ DO OESTÉ.PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CURRAIS NOVOS
PRÉFEIIURA I\4UNICIPAL DE
LAPÃO/BA
SEC DE EST ASSIS SOCIAL,
TRAB EMPREGO E RÉNDA
SEC DE EST ASSIS SOCIAL.
TRAB EI'PREGO E RENDA
SEC DE EST ASSIS SOCIAL.
TRAB EMPREGO É RENDA
SEC DE EST ASSIS SOCIAL,
TRAB EI\4PREGO E RENDA
SEC DE EST ASSIS SOCIAL,
TRAB EMPREGO E RENDA

CL COMERCIO DE I\44ÍERIAIS
MEDICOS HOSPITALARES
LTDA
CL COMERCIO DE IV]ATERIAIS
MEDICOS HOSPITALARES
LTDA
CL COMERCIO DE MATERIAIS
MEDICOS HOSPITALARES
LTDA
CL COMERCIO DE MATERIAIS
MEDICOS HOSPITALARES
LTDA
CL COMERCIO DE MAÍERIAIS
MEDICOS HOSPITALARES
LTDA
CL COMERCIO DE I\4ATERIAIS
MEDICOS HOSPITALÂRES
LTDA
CL COMERCIO DE IIIAIERIAIS
MEDICOS HOSPIÍALARES
LÍDA
DEDALIMENTOSLTDA

18t04t2023

25t04t2023

27 t04t2023

28t04t2023

15t05t2023

16t05t2023

16t05t2023

16t15t2023

16t15t2023

16105t2023

18t04t2023

14t04t2023

1A1O4t2023

14104t2023

14tO4t2023

14tO4t2023

1410412023

2510412023

27tO412023

2A1O4t2023

15t0s12023

16t05t2023

16105t2023

161O5t2023

1610512023

16t05t2023

18.333,0000

72.000,0000

5.580,0000

10.760,0000

2.000,0000

20.861,4000

13.402,2000

15.238,0800

4.292/000

13.993,2000

BRASIL

BRASIL

BRÀSIL

BRASIL

BRASIL

BRASIL

BRASIL

BRASIL

BRASIL

BRASIL

BRASIL

BRASIL

BRASIL

BRASIL

BRASIL

BRASIL

Pregâo

Prêgáo

Prêgáo

Prêgão

Pregáo

Pregáo

Pregâo

Prêgão

Pregão

Prêgão

Pregâo

Pregão

Pregão

Pregão

Pregão

Pregão

18t0412023

18t04t2023

1A10412023

14t4412023

18tA412023

18t04t2023

8.904,0000

8.625,6000

4.590,7200

6E.250,0000

13.650,0000

'13.845,0000

420

1M

144

2500

500

500

NUTRICAO ORIGINAL LTDA

RF COMERCIO DE DIETAS
ENTERAIS LTDA
FAUSTINIANO JONAS
CARDOSO LOPES

LÂVIE HOSPITALAR LTDA

300

600000

200

200

50

420

420

120

1560

LAVIE HOSPITALAR LTDA

LAVIE HOSPITALAR LTDA

LAVIE I-IOSPITALAR LTDA

,-. {61 ) 331 5-3990 bps@saude.gov.br
Fale !'onosco: 

i61 ; 331 5-3991 wwwlaude.gov/banco

LAVIE HOSPITALAR LTDA
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Depaítamento de Economia da Saúde, lnveslimentos e Desenvolvimento
Coordenaçáo Geral de Economia da Saúde
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stÁsG

CONSULTA DE COMPRAS usuário:ADRIANA CRISTINA DE MATOS

SEC DE EST ASSIS SOCIAL,
TRAB EMPREGO E RENDA
SEC DE EST ASSIS SOCIAL
TRAB EMPREGO E RENDA
SEC DE EST ASSIS SOCIAL,
TRAB E[IPREGO E RENDA
PREF.MUN,DE ITATIAIUCU

SEC DE EST ASSIS SOCIAL.
TRAB EMPREGO É RENDA
SEC DE EST ASSIS SOCIAL.
TRAB EMPREGO E RENDA
SEC DE EST ASSIS SOCIAL.
ÍRA8 EMPREGO E RENDA

BRASIL

BRASIL

BRAS!L

Pregão

Pregão

PÍêgãoLAVIE HOSPITATAR LÍDA

LEONE & COLDIEELLI
COMERCIO E DISTRIBUICAO
DE PRODUÍOS
NUTRICIONAIS LTDA
LEONE & COLDIBELLI
COIVERCIO E DISTRIBUICAO
DE PRODUTOS
NUTRICIONAIS LTDA
AC-MAÍERIAISMEDICOS
LTDA
NEW NUTRI COMERCIO DE
PRODUTOS NUTRICIONAIS
LTDA
DISIRIEUIDORA HOSPITALAR
RAMOS E I\,,IENDONCA LÍDA
DISTRIBUIOORA HOSPITALAR
RAMOS E MENDONCA LTDA
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR
RAMOS E MENDONCA LTDA
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR
RAMOS E I\,IENOONCA LTDA
JARDIIM DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS LTOA
NUTRIPORT COIUERCIAL
LTOA.
HIPERDROGAS COMERCIO
DÉ MEDICAMENÍOS LTDA
COSTA CAI\4ARGO COM, DE
PRODUTOS HOSPITATARES
LTDA
A C - IV]AÍERIAIS MEDICOS
LTDA

23t05t2023

30/05/2023

02t06t2023

11t07t2023

11t07t2023

11t07t2023

11n7n023

2410712023

31t07 t2023

\anat2023

09/08/2023

23t04t2023

23t05t2023

30t05t2023

02t06t2023

11tO7 t2023

11t07t2023

11n7 pO23

111O712023

24107 t2023

31t07 t2023

0atoat2023

09t08t2023

23t08/2023

23.750,0000

24.000,0000

38.509,9200

4.556,4000

35.520,0000

67.500,0000

22.500,0000

37.080,0000

17 .220,0000

11.400,0000

52.920,0000

57.500,0000

LÁVIE HOSPITALAR LÍDA

LAVIE HOSPITALAR LÍDA

16t05t2023

16t05t2023

16t05t2023

16t05t2023

16t05t2023

16t05t2023

12.S96,0000

12.552,0000

72s24,0000

1200

1200

4800

PREF,MUN.OÊ ITATIAIUCU

PREF,IúUN.DE ITATIAIUCU

PREF,IUUN,DE iTATIAIUCU

PREF,MUN.DE PONTE NOVA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MARABA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MARABA
FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MARABA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MARABA
PREFEIIURA MÚN,DE SÂO
JoSÉ DA BARRA
CoNsÓRCIo INÍERM.DE S,DO
N.PR DE C.PROCÓPIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAGUARA

PREFEITURA I\4UNICIPAL OE
ARAPUTANGé.iMT

PREFETTURA MUNtCtpAL DE PREFETTURA t\ilUNlClPAL DE
CALIFoRNIA - PR CALIFORNIA. PR

BRASIL Pregão

Pregão

Pregáo

Pregão

Pregão

Prêgâo

Pregão

Prêgão

Prêgão

Pregáo

Prêgão

Pregão

PÍegão

23t05t2023 23t,5t2023 67.500,0000 1875

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE
JANDAIA DO SUL - PR
PREF MUN,DE PONTE NOVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE
JANDAIA DO SUL. PR

BRASIL

BRASIL

BRASIL

BRASIL

BRASIL

BRASIL

BRASIL

BRASIL

BRASIL

BRASIL

BRASIL

BRASIL

625

200000

338400

120

960

2250

750

900

200000

'100

1000

2fi

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MARABA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MARABA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MARABA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
OE MARABA
PREFEIÍURA MUN,DE SÃO
JoSÊ DA BARRA
coNsóRclo tNTERM.DE s.Do
N.PR DE c,PROCÓPIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAGUARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARAPUTANGÁ'/MT

(61 ) 331 5-3990 bps@saudê.gov.br
lale uonosco: 

i6ii3315-399'1 www--saudê. g;v/ban co f'"t
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BPS Banco de Preços em Saúds

Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenaçâo Geralde Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Segunda-Íeira 02 Outubro 2023 08:16

SIASG

CONSULTA DE COMPRAS Usuário: ADRIANA CRISTINA DE MATOS

PREFÊITURA MUNICIPAL DE
CALIFORNIA. PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE
HORIZONTE CE

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CALIFORNIA - PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE
HORIZONTE CE

A C - MATER|AIS MEDICOS Pregáo
LTDA

MARIA GOMES DOS SANTOS Pregão

BRASIL

BRASIL

23tAü2023

04t09t2023

23t08t2023

041o912023

99.525,0000

1 1.400,0000

750

200

) 33 1 5-3990 bps@saude.gov.br
) 331 5-3991 www.saude.gov/banco

Ministério da
Saúderuru conos"o' 
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< P--áSina_lnl-clal / 5cp]Ê!ocn!!Ád*_u,lts / SqplêmenloAdultoEnsure.Pá1aber..Bês!.Llha_áqQS

t{D Bem vindo!
Entre ou Cadastre-se

(O avaliaçÕes)

Suplemento Adulto Ensure Pó Sabor Baunilha
4OOg

ENSURE I EAN: O789ll58loO253 I Código:5827

preço Máximo ao Consumidor {PMC): R$94.78 l-.,.

R$ 94,78

R$ 85,75 no
desconto do
programa

mais que íarmácia Buscar

ffi DeÊarcarne.ntç§

W
q 

--iiÉ

e
rer$t

Cornprar

b Ativar
desconto CPF

Entenda mais sobre o desconto do programa

Í? Vendido e distribuído por Farmácias Nissei

ConsuÍte estoque disponível em lojas próximas:

C,

Sobre o produto

Suplemento Nutricional EnsuÍe Baunilha

ver maís informaçôes

Avaliaçôes

O'O
(O avaliações)

Novidades Nissei
Cadastre seu e-mail para receber promoçÕes exclusivas da Nissei.

Seu e-mail

Redes sociais Almanaque Atendimento NAC Televendas

e GANHE R$zO OFF na rttr

C,ilisrsioffil
I

t-, í

'.t{09

EAUNÜ§



0211012023 . 08:19 Suplemento NutriÇional Ensurê Banana com 4009 | Droga Ráia

lníaio ) Ofertês excLLrslvás ) Suplemento nutricional ensure banana 4OOq -

< Voltar

n

o que deselâ encontrêr? q

|E
c
Íü
c
íu

Én5Ú

a9de 5 (rl0)

vendido e entrêtue por Drota Ràiá

§uplemênto nutricionãl ênsuÍê bãnana 4009

En5urê
4009

A Dêsconto de lâborâtórlo

De R&gffi
Por R$ 87,s5

1+
càdastre-se.om o sêu cPf pârã aavãro dês(oíro do Iâborátório

Mais descontos ê beneÍÍ.ios

i!Ç ot ttem

Âdi(ionado à sua .estã

Suplêmento nutricjonalem pó parà adultos.

Com 28 vitaminas e minerais.

Com alto leor de vitamina D, c e cálcio.

Baaxo em gorduras saturàdàs.

Sabor banàna.

sobre o produto

O que é e para quê serve o suplemento nutricionâl ensut€?

Ensúre é um Suplemento Nutri(ionàl em pó recomendado para complêmentar a alimentação dos adultos, pois ajuda a forne(er proteínas e outros nutíientes

essenciais que podem estãr em quantidades ihsuficientes na alimentaçâo do dià a dia.

Possuiuma Íórlnula (linicamente testôda com pÍoteÍna, cál(io e rnais 28 nutrientes pâra manterforça e disposição. Cohfirà os prlncipais componehtes:

Proteínas

A proteína é fundàmentàl para muitos pro(essos-chave do aorpo, principalmente quando há necessidade de recupeíàção da massa musculâr, seja pàra manter

o ritmo ou após uma doença. (itúagià, lesão ou trauma. Portanto, é importante incluir ã ingestão de uma boa quântidade de proteína nâ dietà diáriâ-

Vitaminàs e minerais

400
gramal

httpsr^,vww.drogaraia.com.bÍ/en$lrê-suplemenlo-nutricional+o-de.banana-40Og.html?&utm id=19656110820&qclid=EAIalOobChMlS6iC6JTXq 1t5
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Pague
lWenos O que wcê procura?

SUPLEMENTO ADULTO ENSURE PO SABOR BAUNILHA4OOG

@ lm'm I osff"'lür*

= Todas as Categorias i i. , :. Mamães e bebês Oermomsméti@s Medicamentos e Saúdê H

lnicio / SEM CATEGORIA

G
.s
r
.I

c
q
-,c

ü

Ensure

Suplemento Adulto Ensure Po Sabor Baunilha 4009

cód.i 26253

Descorlo de Laboratório 'r

R$ 87,99

1+

Vendido e entreguê por FaÍmácías Pague Menos

Economize com o programa do laboratório

Este produto tem desconto exclusivo para clientes cadastrados no píogÍama

lníorme seus dados e pague:

R$ 79,19"

Digite o Número do seu CPF, Cartão ou Cupom

lnfmmos âcima o Ítrôço do produto @m o d6@nto mini@ oÍorecido p€lo píogcma. Este dê§to pode alterar do a@rdo
cm 6 itec da @sla, a q@ntidade do prodúo e o CPF, Cadão ou Cupom iníqmado.

Q_que é desconto de laboratôio.

lnformaçóes de entrega

https:/Álr*rrw.paguemenos.com.br/suplemento-adulto-ensure-po-sabor-baunilha400g/p 1n

tr

& t

40
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-_ . *,a ensure 4009 preço

Patrocínado :

en§ure 4009 preço - Pesquisa Google

X

: Mais

vü

a i .' ,. O Shopping E lmagens E Videos B Liwos

Aproximadamente 8.81O.OOO resultados (O,27 segundos)

Safeseêrcl_

t E
@

*tre tn1

* zl
Lnçl.lreU

Ensure Pó

Sabor Baunilha

400 G

Íento
ional

e

rcê Sab...

,89
Raia.c...

Suplemento

Adúlto Ensure

Pó Sabor

Chocolate

R§ 95,49

Panvel

Chocolâte Pó.

Fibra.Ganhô...

Ensuíe Pr

Baunilha

-Krt2
Unidades

R$ í63,i1

Amâzon.(
R§ n$ ts,ss
Fal Farmácia PreÇo

8a! PoPUIâr

Fibt
Banânã . Pó Fibra

Ganho muscular

Ensure Chocolate Suplemento Alimentâr 4OOg

Em média, um usuário conseguirá achar ensure 4OOg por valores entre

R$ 39,óó e R$ 22ó,27.

r "üff;.b,"**.-mbí,buscâ,ensure+aooe ;

Ensure 4009: Ofertas com os Menores Preços no Buscapé

O Sob.e úecno6 êm deslaqG . E F6êdback

As pessoas também pêrguntam

Oualo preço do Ensu.e nafarmácia?

Oual preço da lata de Ensure?

Para que é indicado o Ensure?

Oual a quantidade de Ensurê por dia?

Fi Mâgazin6 Lurzag 
t nps r'oo mas" z,nelu'1à.coh b. bu.cd ensl,e'a !

ensure 4009 em Promoção no Magazine Luiza
EnsuÍe adv 4009 sb morângo/banâna . R$ 86,30 (4% de desconto) I Suplemento

Nutricional Ensurê Advance Sabor Cereal 4009 ' R$ 62,99 i Ensure - 400G - Sabor ...

E hnpsT^rw.a.neí€nâs.coô.br, busÉ, ênsure4oog

Ensure 400G: Promoçóes
ÊnsuÍe Baunilha 4009 -Abbott. R$ 82,28. 5%. RS 78,16 i Ensure Chocolêie 4009. R$

158,33. 10%. R$ 142,49 i Ensure ChocoÍate 4009. R$ 89,9s : Ensure - 400G -

Sabor...
Avaliação:4.8 . 4 volos. Apartirde R$ 78,16

_nsure 
Banâna

,00s

Enr Ensure Banana
Bar 4009

Suplemento

Ahmentar

Ensure

Baunilha 4009

Rl 73,95

Drogarias Pa.

Bâunilhâ . Pó '

Flbrâ . Ganho ..

Suplemento

Nutricional

Ensure

Chocolate.. -

R$ 87,s5

DíogaRaia.c...

Chocolatê

R$ 89,9S

Farmácia Pr

Banana Pó

Fibía - Gânho

R$ 78,99

Mercâdo Livrê

Aaunilha-Pó

Fib.a.Gânho...

Ensure 85Og
(17s)

r
,l.

.,t

) Comparâr pÍeços

& i.ilercado LivÍê
Suplêmento êm pó

Frele gÉtis

§, Drogalider
Ensurê Abbotl Banâna
-r Ate 7 diâ(s)

E Consúlta Reínédios
Ensure Abbott banâna.

I
R$ í09,99

g DrogaRaia.com.br R$ 87,55
Suplemento Nulncional...
,r Atê 30 dia(s)

O Drogasil.com.bí
Suplêmento Nulncronal
e Até 30 dia(s)

R$ 87.55

R$ 85,90

R$ 75,s3

Ensure ê um suplemento nutricional completo e

balan€eado, reco8endado para pessoas que t us

ÍoÍça e .es.slénc'a Possu.proleinãs paÍa os mús

MAIS v

BeneÍclo: Ganho muscular

Sâbor: Morango

ApÍ$ent ção; Pó

.::j?

https:/ ,vww.google.com/search?q=ensure+4009+preço&oq=&gs lcrp=EgZjaHJvbWUqCQ9AEEUYOxjCAzUCAAQRRgTG[rlDMgklARBFGDsY... 113
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASSILANDIA.MS
CASSILÂNDIA.MS

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 061/2023
Processo Administrativo No 1 49/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: LUCILENE BARBOSA DOS SANTOS

Data de Publicação: 0410912023 10:12.43

LOTE 1

Item: 1 Quant.: 1.080

Descrição: ABSORVENTE MASC -

Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 11,06

\utor
\-,{ÊIIPERDRoGAS CoMERCIo DE MEDICAMENToS

LTDA

CRISMED COMERCIO DE PRODUTOS PARA
snúoe troR
CIRURGICA PRIME LTDA

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

N.F. N.A. FARMACEUTICA LTDA

LEMA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA

Marca/Modelo
IUAX ABSORVENTE MULTIUSO / UNISEX

Ar'vqlvA

TENA / TENA

DRYMAN / C/ íO UN

tena / men level ll

KISSES

Valor
0,65

11C.000,00

48,34

60,00

36,80

8,OO

LOTE 2
Item:2 Quant.: 120

Descrição:APTAMIL PEPT 800 G -

Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 255 5643

Autor
SANTOS E GIULIANI LTDA ME

N.F.N,A. FARMACEUTICA LTDA

COMERCIAL NUTRICIONAL E ALIMENTAR LTDA

,IEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA
V-Rtor\rEDtcA 

sAúDE E NUTRTÇÃO COMERCTO DE
SUPLEIUENTOS LTDA

LEMA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA

CIRURGICA PRIME LTDA

Marca/Modelo
DANoNE / APTAMIL PEPTI 8009

danone

DANONE / APTAMIL PEPTI - 8009

DANONE / APTAMIL PEPTI SOOG

DANONE / APTAIVIL PEPTI SOOG

DANONE

DANONE / DANONE

Valor
236,38

375,60

330,50

270,00

170,00

419,00

438,54

LOTE 3
Item: 3 Quant.: 170 Unidade: LATA

Descrição:APTAMIL SOJA 2 BOOG - APTAMIL SOJA 2 SOOG - ATENDIMEI\To oRDEM JUDICIAL

Val. Ref.: 100,5286

Autor
COMERCIAL NUTRICIONAL E ALIMENTAR LTDA

SANTOS E GIULIANI LTDA ME

CIRURGICA PRIME LTDA

N.F.N.A. FARI\,IACEUTICA LTDA

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

LEMA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA

Marca/Modelo
DANONE / APTAMIL SOJA 2 - 8009

DANONE / APTAMIL SOJA 2 8009

DANONE / DANONE

danone

DANONE / APTAMIL SOJA 2 SOOG

DANONE

Valor
13',t,70

93,69

144,04

150,50

180,00

174,00

LOTE 4
Item: 4 Quant.: 170 Unidade: LATA Val. Ref.: 102,9872

1de14



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASSilLAI'üDIA-MS
CASSILÂNDIA.MS

Descrição: APTAMIL SOJA 800GRS - atendimento ordem judicial : 09000212.34.2J17.8.12.0007

Autor
SANTOS E GIULIANI LTDA ME

N.F.N.A. FARMACEUTICA LTDA

COIVlERCIAL NUTRICIONAL E ALIMENTAR

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

Marca/Modelo
DANONE / APTAMIL SOJA 2 8009

danone

DANONE / APTAMIL SOJA 2 - B00g

DANONE / APTAMIL SOJA í 4OOG

LTDA

Valor
93,69

150,50

131,70

i 80,óo

LOTE 5
Item: 5 Quant.:2.160 Unidade: UNIDADE

Descrição: COMPRESSA DE GAZE ESTERILIZADA C/ 5 UNIDADES -

Val. Ref.: 2.2367

Autor
CIRURGICA PRIME LTDA

\IVIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

N. F.N.A. FARMACEUTICA LTDA

Marca/Modelo
AMERICA / AMERICA

COTTONMAX/1OX1O9FIOS

cremer

Valor
0,68

3,00

'1,50

LOTE 6
Item:6 Quant.: 84

Descrição: ENSURE C/SABOR -

Unidade: LATA Val. Ref.: 95,00

Autor
CIRURGICA PRIME LTDA

N,F.N.A. FARMACEUTICA LTDA

COMERCIAL NUTRICIONAL E ALIMENTAR LTDA

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

RroÍuÉDrcA SAÚDE E NUTRrÇÃO COMERCTO DE
SUPLEMENTOS LTDA

Marca/Modelo
ABBOTT / ABBOTT

abbot

ABBOTT/ENSURE-4009

ABBOTT / ENSURE 4OOG

ABBOTT / ENSURE 4OOG

Valor
141,82

123,20

100,00

200,00

110,00

LOTE 7
Item: 7 Quant.: 546 Unidade: UNIDADE

)esci'ição: EQUIPO PARA NUTRICAO ENTERAL -

Val. Ref.: 3,9265

Autor
ctRURG|CA ÉntUe lron
N.F.N.A. FARMACEUTICA LTDA

COMERCIAL NUTRICIONAL E ALIMENTAR LTDA

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

HIPERDROGAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Marca/Modelo
TKL / TKL

descarpack

TKL / EQUIPO

B|oMASS / PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

wiltex

Valor
2,16

4,50

3,9C

3,OO

1,60

LOTE 8
trtem: I Quant.: 1.440 Unidade: UNIDADE

Descrição: FITA MICROPOROSA BRANCA CREÍvIER 1OCM X 4,5 -

Val. Ref.: 3'1,68

Autor
CIRURGICA PRIME LTDA

N.F.N.A. FARMACEUTICA LTDA

Marca/Modelo
CIEX / CIEX

cremer

Valor
9,44

ee,ão

LOTE 9

Val. Ref.: 77,62Item:9 Quant.:400 Unidade: LATA

2de14



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASSXLANDIA.MS
CASSIúNDN.MS

Descrição: FORTINI PLUS SEM SABOR -

Autor
SANTOS E GIULIANI LTDA ME

CIRURGICA PRIME LTDA

N. F.N.A. FARMACEUTICA LTDA

COMERCIAL NUTRICIONAL E ALIMENTAR LTDA

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

RtonlÉorcR sRúoe E NUTRrÇÃo coMERcto DE
SUPLEMENTOS LTDA

Marca/Modelo
DANONE / FORTINI PLUS S/ SABOR 4009

DANONE / DANONE

danone

DANONE / FORTINI PLUS SEM SABOR - 4009

DANONE / FORTINI PLUS 4OOG

DANONE 1 FORTINI PLUS 4OOG

Valor
91,08

121,18

96,00

90,00

150,00

90,00

LOTE 1O

ltenn: í0 Quant.: 36

)escrição: FRALDA DESC lNF. G 48UN -

Unidade: PACOTE Val. Ref.: 38,9383

Autor
N.F.N.A. FARfuIACEUTICA LTDA

LEMA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA

HIPERDROGAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Marca/Modelo
mili

KISSES

kisses

Valor
26,50

51,00

4ô,00

LOTE 1 1

Item: 11 Quant.: 192 Unidade: PACOTE

Descnção: FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL MILLI TAMANHO XXG COM 20 UN|D -

Val. Ref.: 25,85

Autor
N . N.E. FARMÁCEUTICA LTDA

CIRURGICA PRIME LTDA

LEMA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA

HIPERDROGAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Marca/Modelo
mili

NíILI / MILI

KISSES

kisses

Valor
27,20

at,ii
51,00

22,00

LOTE 12
vltem: 12 Quant.:324

Descrição: FRALDA GERIATRICA T.M -

Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 23,615

Autor
N.F,N.A. FARMACEUTICA LÍDA

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

LEMA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA

HIPERDROGAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

CIRURGICA PRIME LTDA

Marca/Modelo
mili

BIOFRAL/C/9UN

MASTER

panda Adultfral

MAXCLEAN / MAXCLEAN

Valor
22,70

50,00

26,00

2,60

2,84

LOTE 13
Item: 13 Quant.: 726 Unidade: UNIDADE

Descrição: FRASCO PARA ALTMENTAÇÃO rrurEneL 300M1-
Vat. Ref.:4.75

3Ce14



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASSILANI)IA.MS
CASSILÂNDlA.MS

Autor
CIRURGICA PRIME LTDA

N.F.N.A. FARÍ\4ACEUTICA LTDA

COIVlERCIAL NUTRICIONAL E ALIMENTAR LTDA

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

HIPERDROGAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Marca/Modelo
NUTRIMED / NUTRIMED

embramed

BIOBASE/FRASCO-300m1

PREMA / PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL

biobase

Valor
1,80

2,46

4,70

3,50

z,io

LOTE 14
ltenn: 14 Quant.: 180 Unidade' LATA Val. Ref.: 388,30

Descrição: IVIODULEN 400G - NESTLÉ - Modulen 4009 Marca: Nestlé O leite Ívlc,dulen da marca Nestlé é uma íórmula
padrão completa e balanceada destinada para nutrição de pessoas com necessidades especiais. É normocalórico com
1,0kcal por 1ml, na diluição padrão. Sem lactose, sem glúten e sem sabor.

Autor Marca/Modelo
NESTLE / NESTLE

Va!or

N.F.N.A. FARIvIACEUTICA LTDA nestle

COMERCIAL NUTRICIONAL E ALIMENTAR LTDA NESH / PENTASURE IBD - 4009

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA NESTLE / MODULEN 4OOG

NESTLE / MODULEN 4OOG

CIRURGICA Pit|ME LTDA

RroMÉDtcA SAÚDE E NUTR|ÇÃO COMÉRCrO DE
SUPLEMENTOS LTDA

NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA

Hexagon Registrado por: Nunesfarma / Nesh Pentasure IBD lata
400 g

612,50

427,20

388,ôó

600,00

430,ôo

340,00

LOTE 15
Item:15 Quant.: 180

Descrição: NEO ADVANCE LT 400 GR -

Unidade: LATA Val. Ref.: 278,176

Autor
SANTOS E GIULIANI LTDA ME

CIRURGICA PRIME LTDA

N.F.N.A. FARMACEUTICA LTDA

IzCOMERCIAL NUTRICIONAL E ALIMENTAR LTDA

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

RToMEDTCA SAÚDE E NUTR|ÇÃO COMÉRCrO DE
SUPLEMENTOS LTDA

LEIVA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA

Marca/Modelo
DANONE / NEO ADVANCE 4009

DANONE / DANONE

danone

COMIDAMED / AMINOMED - 4009

DANONE / NEO ADVANCE 4OOG

DANONE / NEOADVANCE 4OOG

NEO

Valor
333,70

4;78,34

185,00

325,00

350,00

36o,OO

44C,00

LOTE 16
Itern: 16 Quant.: 120

Descrição: NEOCATE LCP - 4009

Unidade: LATA Val. Ref.: 303 2353

Autor
SANTOS E GIULIANI LTDA ME

CINUNOIôN PRIME LTDA

COMERCIAL NUTRICIONAL E ALIMENTAR LTDA

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

RroivrEDrcA SAUDE E NUTR|ÇAO COMERCIO DE
SUPLEMENTOS LTDA

N.F.N.A. FARMACEUTICA LTDA

Marca/Modelo
DANONE / NEOCATE LCP 4009

DANONE / DANONE

COMIDAMED / AMINoMED - 4009

DANONE / NEOCATE LCP 4OOG

DANONE / NEOCATE LCP 4OOG

Valor
301,18

3fJ2.,ó4

325,00

sso,óo

290,00

224,00danone

LOTE 17

4de14



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASSILANDIA.MS
CASSILÂNDlA.MS

Unidade: LATA Val. Ref.: 62.92Item: 17 Quant.:440

Descrição: PEDIASURE - 400 GR -

Autor
N.F. N.A. FARMACEUTICA LTDA

Marca/Modelo
abbott

Vaior
83,20

COIVERCIAL NUTRICIONAL E ALIMENTAR LTDA ABBOTT / PEDIASURE - 4009

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA ABBOTT / PEDIASURE 4OOG

70,80

120,00

95,00

97,50

RroMÉDrcA SAÚDE E NUTRIÇÃO COMERCTO DE
SUPLEMENTOS LTDA

CIRURGICA PRIME LTDA

ABBOTT / PEDIASURE 4OOG

ABBOTT / ABBOTT

LOTE 18

item: 18 Quant.: 350

)escrição: PREGOMIN PEPTI - 400GR -

Unidade: LATA Val. Ref.: 212.49

Autor Marca/Modelo
VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

ntorr/lÉorcn sAUDE E NUTRrÇÃo couÉRcro oe
SUPLEIUENTOS LTDA

LEI\IA COMER3IO DE PRODUTOS DE LIMPEZA

SANTOS E GIULIANI LTDA ME

DANONE / PREGOMIN PEPTI 4OOG

DANONE / PREGOMIN PEPTI 4OOG

DANONE

DANONE / PREGOMIN PEPTI 4009

Valor
250,00

165,00

359,00

202,43

eso,ze

180,00

285,00

CIRURGICA PR.IME LTDA

N.F.N.A. FARMACEUTICA LTDA

CCMERCIAL ].iUTRICIONAL E ALIMENTAR LTDA

DANONE / DANONE

danone

DANONE / PREGOMIN PEPTI - 4009

DOCUMENTOS ANEXADOS

5Ce14



PREFEITURA MUNICIPAL DE R!BEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal,02 de outubro de 2023.

Prezado Sen hor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria
informações referentes a existência de dotacão orcamentária e recursos financeiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a

aquisição de dieta enteral ENSURE 4@MG (ABBOTT) de acordo com pÍocelrso judicial n,o
0M1 57 s-7 2.2023.8.1 6.01 45.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

aproximada mente: RS 7.728,00

Segue em anexo documento de formalização de demanda, ETP, Mapa de Riscos e

cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

CARL DRE BRAZ

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÔES

llustríssimo Senhor
MARCEI-O CORINTH

M.D. Contador
E

IUIZ ANTONIO DIAS CATARINO
M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rre Páraná 983 - C€ntro - CEP: 46.,1*90{X}O - Fone: (,t:})355í8301. C PJ: 76.908.064/000í-42
Endereço el€Hnlco www. ribeiraodopinhal.pr.gov br - E-mail pmrpinhal@uol.com br e compras pmrpinhâl@gmai,.com



ilBEIRÀO DO PI}IHAL
ESTADO DO PARA}IÁ

MAN I FESTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA.

ERÊN CIA - Pedido de lnformação de disponibilidade de

Dotação Orçamentária

OBJETO - Aquisição de dieta enteral ENSURE 400mg

"ordem judicial" conforme solicitação.

":ütg:{

W*-W

PREFEITURA DE

Marcelo Corinth

Contador

Com base no objeto cima, especificado, informo a este

Setor de Compras/Licitações, que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária

apropriada e disponível, para a celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA.

Órgão - 08 - Secretaria Municipal de Saúde.

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde'

Projeto/Atividade - 10.301.00t08.2-O2t - Gestão da Saúde Pública Municipal.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.

Codigo reduzido - O3O7O - 00303 - O3O3/01./O21OO1OO - Saúde - Rec Vinculadas (E'C. 29/00 - t5%)

Valor RS 7]28,00 (sete mil setecentos e vinte e oito reois).

Ribeirão do Pinhal, O2 bro de 2023

Ao
Departamento de Compras/Licltação

Nesta

Rua paraná 983 - Ribelrão do Pinhal/PR - cEP: 85.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

cNpJ: 76.968.0 64/OOOL-42 - e-mail: administracao@ ribeiraodopin hal.pr.gov.br



m
PREFEITURA DE

ilBEIRÀO DO PIilHAL
ESÍADO DO PÀNÁXÀ

Secretaria Municipâl de Fazenda e Planeiamento

RIBETRÃO DO PINHAL, 02 DE OUTUBRO DE 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR

TNTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a aquisição de SUPLEMENTO NUTRICIONAL de uso

contínuo originário de decisão iudicial.

1 - DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

1.1 Este documento trata da demanda por materiais de consumo previstos nos Documentos de Formalização

de Demandas - DFD, protocolados no Departamento de Compras e Licitações.

1.2 As aquisições são necessárias para atender a ordem judicial da paciente MARIA VITÓR|A GOMES que não

possui condições de adquirir tais produtos devido a suas condições econômico e financeiras.

1.3 Objetiva-se fornecer a paciente diagnosticada com microcefalia e problemas na deglutição o produto

ENSURE 400 MG o qual é a única fonte de alimentação, conforme prescrição médica, garantindo melhores

condições de saúde.

1.4 A indicação da marca ENSURE - ABBOTT é pelo fato da paciente já ter testado outros produtos similares e

não ter se adaptado, tendo como efeito colateral dores abdominais, vômitos e secreções, sendo a marca

indicada a única que não causou problemas.

1.5 Como o produto não consta em nenhum contrato de fornecimento aberto no município é necessária a

realização de processo licitatório para adquiri-los.

1.6 Assim, com objetivo de cumprir a missão institucional e atender o interesse público especialmente no que

tange o direito a saúde, a equipe responsável por este estudo vale-se dos instrumentos legais para

aquisição pretendida.

2 - ÁREA REqUISITANTE

ÁRea ReeursrrANTE RESPONSÁVEL

SECRETARIA DE SAÚDE NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA

2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAçÕES ANUAL

Não há previsão no PAC tendo em vista que o município não dispõe de tal plano para o exercício de 7023,

sendo obrigatório para aquisições somente no exercício de2024.

3 - REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

3.1 Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do Artigo 6.e

Xlllda Lein" 14.133, de2027.

3.2 Os produtos objeto da aquisição devem ser entregues no prazo de até 10 dias úteis a partir do envio da

Autorização de Fornecimento ao Licitante, via e-mail, em remessa parcelada a cada 02 meses, dentro da

padronização seguida pelo órgão e conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes

do Catálogo Unificado de Materiais - CATMAT/Banco de Preços em Saúde no seguinte endereço:

3.2.1 Secretaria de Educação situada na Rua São Paulo ne 1253 Centro CEP 86.490-000.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES.

4.1 As quantidades previstas a serem adquiridas tiveram comobasea ordem judicial e a receita médica

4.2 Segue abaixo tabela com os quantitativos dos itens e valoíes unitários máximos estimados:

DESCRçÀO

QÍOT

1.

359550 Dieta Enteral. lndicaçâo: complemento Alimentar. Aspecto Físico:

Pó. Uso: Oral. Fonte De Proteina: Leite lntegral E/Ou Leite

Desnatado. Fonte De Carboidrato: Maltodextrina E/ou Sacarose.

Fonte De Lipídios: Gordura Láctea. Componentes. Adicionais:
Vitaminas, Minerais E/Ou Fibras. Características Adicionais: lsento
De Glúten. sôbor: C/Saboí. 4O0 MG - PãGiente: MARIA vtTóRlA
GOME5. Ordem Judicial: 0001575-72.2023.8.16.0145. MARCA

ENSURE - ABBOTT.

84 Lata 92,00

5 - TEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o

decreto municipal 020/2023 Artigo 18 ll, V, Vl, de 27 de março de 2023.

5.2 Em pesquisas relativas ao objeto deste estudo, por se tratar de bem comum na Administração Pública,

foram verificadas Banco de Preços em Sâúde, contratações similares, preços lnternet, conforme

documentos em anexo.

5.3 A partir da análise mencionada, foi identificado um grande número de fabricantes, importadoÍes,

distribuidores e empresas no mercado nacional que comercializam os itens, capazes de atender a

demanda da Administração, sendo um mercado bastante âmplo e difuso.

6 - ESÍIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÂO.

6.1" O custo estimado das AQUISIçÕES é de até Í15 ?.728,00 (sete mil setecentos e vinte e oito reais), conforme

planilhas em anexo.

6.2 Considerando o Art. 19e lll do decreto ne O2O/2O23, Íoi utilizado como método para obtenção do preço

estimado por item, a metodologia da média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a

dêsconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e êxcessivamente elevados, para estabelêcer um

preço de referência condizente com o praticado no mercado.

7 - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO.

7.1A solução que melhor atende aos interêsses e necessidades da secretaria é a realização de CONTRATAçÃO

DIRETA, por DISPENSA, na forma ELEÍRÔNICA, com critério de jul8amento mênoÍ preço por ITEM, pâra

aquisição imediata dos produtos, o que irá atendeÍ às suas demandas,

7.2 pot se tratar de aquisição de produtos com necessidade de utilização diária e írequente, as entregas

deverão ser realizadas a cada 60 dias, ficando o fiscal do contrato, responsável por disponibilizar o produto

mensalmente ao paciente especificado na DFD.

7.3 Dêvido às características da aquisição e por se tratar de material de consumo, não há necessidade de

manutenção e de assistência técnica.

:

7.728,OO 
I



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCETAMENTO.

8.1A adiudicação da Dispensa Eletrônica será POR ITEM, visto que o obieto é divisível e não há prejuízo para o

conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e economicamente viável. junto a

isso, o parcelamento do ob.ieto visa propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não disponham de

capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas,

permitindo que empresas distintâs seiam contrâtâdas, ê com vistas a propiciãÍ a ampliação da competição

entre os licitantes, durante a realização do pregão eletrônico, tendo como consequência preço de aquisição

mais vantaioso para a Administração.

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PRETENDIDOS

Pretende-se adquirir os itens descritos neste ETP pelo menor preço, com a qualidade, especificações e

exigências descritas no Termo de Referência com vista a garantir a não interrupção do produto que é

imprescindível parã sobrevivêncla da paciente indicada.

10 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Não serão necessárias quaisquer adequações ou providências prévias, quer seja logística, infraestrutura,

pessoal, procedimental ou regimental.

1 1 - CONTRATAçÕES CORRETATAS/INTERDEPENDENTES

Não se fâz necessária â realizâção de contrãtações correlatas ê/ou interdependentes para a contratação

pretendida.

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1 Não se aplica.

13 - VTABTUDADE DA CONTRATAçÃO

Com base nas informaçôes levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável declara

que a presente aquisição é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em termos de

economicidade, eficácia, eficiência ê de mêlhor aproveitamento dos recursos íinanceiros disponíveis, serão

alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento a aquisição por contratação direta.

Ribeirão do Pinhâ1, 02 de ubro de 2023

14 - RESPONSA

t_utz DIAS CATARINO
' \LL*P
,kIão}ur.r ro *oro
rilenre socrer

4-
l116 Il-*ç--

NADIR SARA MELO FRAGA CUÍ{HA
SECRETÁRN DE 5AÚOE

JOS

AS5SECRETARIO DE PLANEIAMENTO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Objeto DIETA ENTERAL EM PÓ ENSURE 4OOMG

Processo 260/2023

Data 021L0/2023

EiPlanejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor XGestão do Contrato

Risco 01: Estudos preliminares deficientes

Probabilidade: Ibaixa trmédia Dalta
lmpacto: Dbaixa nmédia Xalta

Dano(s): Licitoção fracossodo, deserto ou contratação deficiente, gostos com prccesso licitotório
ineficiente.

Responsável: Equipe de
planejamento

Ação Preventiva: Verificor se os requisitos previstos no §le, art. 78, da
Lei 74,733/27 forom cumpridos.

Ação de Contingência:. Corrigir os deficiêncios detedodus nos estudos preliminares. Responsável: Equipe de
planejamento

Risco 02: Elaboração do ato convocatório

Probabilidade: Xbaixa Emédia Ealta
lmpecto: flbaixa Xmédia naka
Dano(s): Atraso ou anuloção da licitoção. Custos pora a Administroção
Ação Preventiva: Submissõo do processo a onálise dq Procuradoria Jurídica. Verificor o
existêncio de clóusulos
nulas e/ou restritivas.

Responsável: Comissão de
contratação

Responsável: Comissão de
contratação

Ação de Contingência: Reodequação do edital coe retiroda de cláusulas nulos e/ou
restritivas.
Risco 03: Fracasso dos itens e itens desertos
Probabilidade: Ebaixa Xmédia nalta
lmpacto: nbaixa nmédia Xalta

Dano(s): lnviabilidade da oquisiçõo do bem.

Ação Preventiva: Pesgulsa de preços odequodomente reolizoda de formo a refletir os

volores de mercodo e busca por cotmot adequodo.

Responsável: Diretor de

Compras

Ação de Contingência: Refazimento da pesquisa de preços. Responsável: Diretor de
Compras

Risco 04: Adjudicaçâo de itens que não atendem a necessidade da unidade requisitante, itens ma!

especificados.

Probabilidade: nbaixa Xmédia nalta
lmpacto: Ebaixa nmédia Ealta

Dano(s): Não atendimento do demondo.
Ação Prevenlivaz Adequoção do estudo das soluções de mercodo e especificoçõo correta
dos itens.

Responsável: Equipe de
planejamento

Ação de Contingência; Adequoçdo do editol e/ou termo de referência. Responsável: Pregoeiro

Risco 05: Atraso na êntrêga dos bens/materiais

Probabilidade: Ebaixa Xmédia flalta
lmpacto: Ebaixa lmédia Xalta

1

1. Dados do Processo:

3. Riscos:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Dano(s): Morq no atendimento do demanda.
Ação Preventiva: Termo de Referêncio com prozo de entrega razoável e olinhado oos
prozos proticodos pelo mercodo.

Responsável: Unidade
requisitante

Ação de Contingênciaz Notificoção do empreso contratodo, aberturo do processo de

o pu ra çã o d e re sponsa bil id o de od m i ni strativ a.

Responsável: Fiscal do
Contrato

Risco 06: Execução em desacordo com o contrato

Probabilidade: nbaixa Xmédia f]alta
lmpacto: [baixa nmédia Xalta

Dano(s): Prejuízo ao erário, responsabilização subsidiória da Administraçõo.
Ação Prevenlivaz Notificar e solicitar a resolução imediuta. Responsável: Fiscal do

Contrato
Ação de Contingência:. Aplicor previstds no controto. Responsável: Fiscal do

Contrato
4. Responsáveis pela elr do Mapa de Riscos:

tvk ^Içl__,\-y
secRErÁRro or E PLANEJAMENTO

LUIZ

SOCIAL

DA ROSA NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA

secRrrÁRrn DE sAúDE

2



PREFEITURA MUNtCtPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA -

A T RIZA DE NTRATA O DIRETA

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA, NO USO DAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE ME FORAM CONFERIDAS, EM ESPECIAL AO

DISPOSTO NO ARTIGO 72, INCISO VIII DA LEI FEDERAL L4,L33I2O2I E

DECRETO MUNTCTPAL O2O12O23, AUTORIZO A CONTRATAGO Ornrre
ATRAVÉS DA DISPENSA DE LICITAÇÃO t.. Ot7l2O23, O QUAL VISA

A AQUISIÇÃO DE DIETA ENTERAL ENSURE CONFORME ORDEM JUDICIAL

0001575-72.2023.8. 16.0145.

Rterrúo Do prNHAL,02 DE OUTUBRO DE 2023.

DARTAG CA FRAIZ

- PRE MUNICI L-

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email
pmrpltf[a | @uel.com.br

\



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

AVTSO DE DTSPENSA ELETRÔNtCA N" 01712023
PROCESSO ADMtN|STRAT|VO N' 26012023

REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

OBIETO: DIETA ENTERAT 400MG- PROCESSO JUDICIAL N.e 0001575-72.2023.8.16.0145
TIPO DE JUTGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.

DATA DA SESSÃO: O6hOl2Ozr.
HORÁRIO DA FASE DE TANCES: 09H:OOMIN ÀS 1OH:OOMIN.

LOCAL: www.bl l.con'r pras.corÍl

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). Envio Cotação/Proposta de Preço: Exclusivamente na forma eletrônica,

através do através do portal de licitações da BLL Bolsa de Licitações do BÍasil. LOCAL: Portal: www.bllcompras.org.br -
"Acesso ldentificado", Bolsa de Licitações do Brasil.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Paraná, através da Comissão de Contratação e Equipe de Apoio, comunica aos

interessados que fará realizar licitação na modalidade Dispensa Eletrônicâ de Licitação, do tipo MENOR PREçO,

Adjudicação POR ITEM. A presente dispensa de licitação será baseada no art. 75, inciso ll, da Lei Ne 14.133, de 01 de âbril

de 2021. Este Edital estará disponível aos interessados na sala de licitação da PREFEITURA, podendo ser solicitado através

do e-mail: p m rpinhal@ uol.com.br ou compras.ribpirrha l@gmail.com e disponível também no site https://
ribêiraodopinhal.pr.gov.br/licitacao com disponibilização no Portal: www.bllcompras.org.br.

1 OBJETO DA CONTRATAçÃO DIRETA

1.1. Aquisição de dieta enteral de acordo com processo judicial n.g 0001575-72.2023.8.16.0145 e conÍorme termo de
referência.
1.2. O valor estimado da aquisição será de RS 7.728,00 (sete mil setecentos e vinte e oito reais).

2 PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ETETRÔNICA

2.1 Poderão oferecer proposta de preços todos os interessados do ramo de âtividade pertinente ao objeto da contratação
que preencherem as condições constantes desta Dispensa de Licitação e seus Anexos.
2.2 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas e

documentação.
2.3 Não serão admitidas nesta dispensa de licitação a participação de empresas:
2.3.1. que não atendam às condiçôes deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente;

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) pessoa físicâ ou iurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contrãtar em decorrência de
sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com âgente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles se.ia cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo
entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente,

com tÍânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratâção de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista
2.3.4. orgãnizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdâo ne 746120L4-TCU-
Plenário).

3 DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA Ê CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

Rua Para&i 9E3 Cenfo - CEP: 86.490-000 - C.NPJ: 76,96E.064/0001-42 Fon€s: (43)3551-8301 /3551-8320 email
fmrDinh l ,r uol..onr br
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3.L. O ingresso do fornecedor na disputa dâ dispênsa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial,
exclusivamente na forma eletrônica, através do portal de licitações da BLL Bolsa de Licitaçõês do Brasil, Portal:

www.bllcompras.org.br - '?cesso ldentificado", Bolsa de Licitações do Brasil.

3.1".1. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelãs contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de fornecer os produtos,

em quantidades e qualidades adequada à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contÍatação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do
Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificaçôes do obieto contidas na proposta, em especialo preço, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciáÍios, trabâlhistas, tributáÍios,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequâda

será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndêpendentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percêntuais

estabelecidos nâ legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispôe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executâr os serviços

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quântidades

e qualidâdes âdequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3,8. Uma vez enviada â proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la.

4. FASE DE TANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Diretâ, a sessão pública será automaticamente
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistemã

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo vALoR uNlTÁRO DO ITEM.

4,3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lancês sucessivos i8uais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde
que inferiores ao menor por ele ofertado e registrâdo pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances

intermediários" para os flns deste Aviso de Contratação Direta.
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propostâ.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do fornecedor.
4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer
possibilidâde de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. DO JUTGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçOS

5,L, Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulâdo para ã contratação.
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de

condições mais vantajosas.
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5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor quê tenhâ apresentado o melhor preço/ para que seiâ

obtida melhor proposta com preço compatívelao estimado pela Administração.
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de clâssiÍicãção, quando

o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido para a contÍatação.
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a ne8ociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa
eletrônica.
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares,
adequada ao último lance.

5.4. O pÍazo de validade da pÍoposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.5.5erá desclassificada a proposta vencedora que:

5.5. 1. contiver vícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5. apresentâr desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o
objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limitês mínimos, exceto quando se referirem a materiais
e instãlações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser
ajustada pelo Íornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja mãjoração do preço.

5,8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sânar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
5.8.2. Considera-se erro no preênchimento da planilha passível de coríeção â indicação de rêcolhimento dê impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escritâ do setor requisitãnte do serviço ou da área especializada no objeto.
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
5.1-1. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a sua

continuidade.
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso

de Contratação Direta.

6. DA HABITITAçÂO

6.1. Os documentos a seÍem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase

de lances.
6.1.1 QUANTO À HABTUTAçÃO JURíDrCA:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente atualizado, com a descrição da

atividade econômica compatível com o objeto da licitação e, em caso de alteração da atividade econômaca; juntar também
documentos comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados na lunta
Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em se tratando de sociedâde por ações,

acompanhado da documentação de eleição de seus administradores;
L) No caso da apresentação de alteração contratuâl consolidada, Íica dispensada a apresentação das alterações anteriores
à consolidação.
c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir;
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d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramento (Certidão

Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo CaÍtório do Serviço de Registro de Títulos e Documentos ou pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil;

e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.Dortaldoernpreendedor.gov.br;

fl Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, (ANExO 02).
g) Declaração de não Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 02);
h) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANExO 02);
l) Licença ou Alvará Sanitário vigente emitido pela Vigilância Sanitária dos Estados, do Distrito Federal ou Municípios, se a

lei assim o exigir.

6.2.2. QUANTO À REGUIÁRIDADE FISCAT:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de Tributos Estaduais,

expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivãlente na forma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos
Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na

forma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridadê Social; Tributos Federais e ao Fundo de GaÍantia por Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e demais tributos instituídos por lei, consiste

na apresentação de:
d) - certidão de Débitos Relativos a créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
e) - cRF (certidão de Regulãridade Fiscal) do FGTS.

f) certidão Negativâ de Débitos Trabalhistas (cNDT), conforme Lei Federal ne L2.440|LL;
g) Alvará dê Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de Regularidade de Situação - CRS,

quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

6.2.3. QUANTO À qUAUFTCAçÃO ECONôrUrCa - rrrulNCrrnn:
a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extraiudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30
(trinta) dias;

b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos termos da legislaçâo em
vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a comprovação destâ condição.

6.2.4. QUANTO À QUALIFICAçÃO TÉCNICA

alApresentação do Certificado de Regularidade expedido pelo Conselho Regional de Farmácia, Autorização de

Funcionamento emitido pela ANVISA e Cópia da Licença SanitáÍia Estadual ou Municipal. (Paru os itens necessáÍios se o lei
dssim o exigir).

6.2.s. OUTRAS COMPROVAçÕES
a) DECLARAçÃO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 02;
6-3 Os documentos deverão ser encaminhados iunto com a Proposta de Preços a ser anexado em câmpo próprio conforme

indicação no Portal de licitação da BLL www.bllcompras.org.br, e deverão obrigatoriâmente estarem legíveis e com boa
qualidade onde se possa identlficar com facilidade a desoição dos mesmos.

6.4. Documentos encaminhadas e que este.iãm ilegívêis, impossibilitando a análise por parte da comissão de contratação do
município, serão considerados inválidos, e a empresa por consequência inabilitada.

6.5. Será adotado para o envio de lances neÍa DISPENSA ELETRÔNICA o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7. DO§ PEDIDOS DE ESCTARECIMENTOS

7.1 Os pedidos de esclarecimento referente a esta Dispensa Eletrônica de Licitação deverão ser enviados na forma
eletÍônica no campo indicado no portâl de licitação da BLI- com o prazo de 02 (Dois) dias úteis após a data da publicação.

S, DA ADJUDICAçÃO, HOMOLOGAçÃO:
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8.1 Após análise e verificação da compatibilidade da proposta de preço do licitante vencedor desta Dispensa de Licitação,

após transcorridos todos os prazos legais, para julgamento, recursos, contra razões, câso existam, a comissão de

contratação encaminhará ao Procurador Jurídico para emissão de parecer e ao gestor municipal para ratificação do ato;
8.2 Após parecer jurídico o processo será ad.iudicado e homologado pelo gestor municipal para posterior contratação.

9. FORMA DA CONTRATAçÃO

9.1. Após a adjudicação e a homologação, caso se concluâ pela contratação/aquisição, será firmado Termo de contrato ou
emitido instrumento equivalente.
9.2. O adjudicatário terá o prazo de 01 (um) dia útil, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de

Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o cãso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena

de decair do direito à contrêtação, sem prejuízo das sançôes previstas neste Aviso de Contratação Direta.
9.2.L. Alte.nativamente à convocação pâra comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de

Cofltrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seia assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data

de seu recebimento.
9.2.2. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalentê será exigida a comprovação das condições de habilitação e

contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornêcedor durante a vigência do contrato.

10. SANçôES

10.L. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lêi ne

74.133, de 2O2L-

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçôes elencadas no art.155 Íicará sujeito, sem prejuízo da

Íesponsabilidade civil e crimina[, às seguintes sançóes:
a) Advertência;
b) Multã de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor;
c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federâtivo que tivêr

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 3 (três) anos;
L0.3. Na aplicação das sançôes serão considerados;
10.3.1. a nãturêza e a gravidãdê da infração cometida;
10.3.2. as peculiaridades do caso concÍeto;
10.3.3. as cirtunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.3.5. a implantação ou o ãperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes dos órgãos de

controle.
10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei ne 14.133, de
2021, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

11. DAS OBRIGAçõES DAS PARTES

11.14s obrigaçôes das partes são estribadas pela Lei Federal Ns 14.133, de 01 de Abrilde 2021., atualizado pelo Decreto Ne

U..317 /2022, e as constêntes no Anexo I - Termo de Referência, parte desta Dispensa de l-icitação.

12, DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

lnformadâ no Termo de Refêrência

13. DO PAGAMENTO

13.1 O pâgamento será efetivado através de Transferência Bancária, devendo a contratada indicar por escrito o nome do
Banco, número da agência e conta corrente. A nota Fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE sAÚDE
DE RIBEIRÃO DO PINHAt - CNPJ; 09.654.20vfi)O1-87- Rua Paraná 940 - Centro
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L3.2 O pagamento será efetivado em parcelada única conforme constante na proposta de preço e no futuro contrato.
13.3 Para efetivação do pagamento a contratada deverá apresentar junto a Nota Fiscal/Fatura os documentos fiscais e
trabalhistas regulares.
13.4 O pagamento será efetuado após a comprovação da entrega dos produtos, pelo setor competente e atesto na nota
fiscal apresentado.

14. DAS DTSPOSTçÕES GERATS

L4.l O contrato poderá ser substituído pela Nota de Empenho, conforme previsto na legislação vigente.
L4.2. O procedimento será divulgado no site do município bem como no sítio da plataforma da BLL Compras.

15 ANEXOS

15.1 Fazem parte integrante deste edital:

Ribeirão do Pinhal, 02 de outubro de 2023

coMrssÃo DE CoNTRATAçÃO:
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ANEXO O1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OAS CONDIçÕES GERATS DA CONTRAÍAçÃO (art. 5e, XX t, "a" e "i" da Lei n. r4.r$lz0zll.

1.1. Aquisição de dieta enteral ENSURE 400MG (ABBOTT) de acordo com processo iudicial n.s 0001575-72.2023.8.16.0145,
conforme cond es, uantidades e exi ncias, nos termos da tabela abaixo

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico

Preliminar.
1..3. o prazo de vigência será de 12 meses, na forma do artigo L05 da Lei n" 14.133/2021.
L.4. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento da autorização de fornecimento.
1.5. Ocusto estimado total da contratação éde RS 7,728,00 (sete mil setecentos e vinte eoito reais), conforme tabela acima.

2. FUNDAMENTAçÃO E OESCRTçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO (art. 6e, inciso XX , alínêa ',b', da Lei n.

L4.1s3120211.

2.1 A presente contrãtação direta tem por obietivo atender a demanda em caráter emergencial da secretaríã solicitante visando

o fornecimento do produto, garantindo â suplementação alimentâr ao paciente, visto que trata-se de decisão judicial e não há

tempo hábil parâ âbertura de processo licitatório regular, e para que â fâltã do produto em questão não venha a comprometer a

âssistênciâ prestadâ âo usuário tal contrãtação é de suma importánciã para não comprometer as condições de saúde.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TOOO CONSTDÊRADO O CTCLO DE V|DA DO OBJETO (art. 6e, inciso XX t, alínea',C)

3.1 Pretende-se com a aquisição atender ao paciente diagnosticado com microcefalia e incapacidade de deglutição que faz uso

contínuo do suplemento acima conforme ETP.

4. REqUISITOS DA COIIITRATAçÃO (art. 6e, Xxlll, alínea 'd' da Lei ne 14.133/21)

4.1 Não será admitida a subcontratação do obieto contratuã1.
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei ne 14.133/21, por Íatar-sê de âquisição

comum, não havendo risco ou complexidade que justlfique a exigência de garantia de execução.
4.3 A entrega deverá ser agendada com antecedência, em dia e horário devidãmente acordados com a pessoa rêsponsável
previamente indicada pela Secretaria solicitante e indicado na autorização dê fornecimento.
4.4 A CONTRAÍADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido nêste Termo de Referência;
4.5 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçôes

assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;

4.6 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislãção pertinente diretâ ou indiretamente aplicável ao

ob.ieto deste Termo de Referência;
4.7 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do obieto deste Termo de ReÍerência
qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;

4.8 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais como
salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizaçôes, vale-

transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não

transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;
4.9 Acatar todãs âs orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita
fiscalização, prestando todos os esclaÍecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

QTDE

1

359550 Dieta Enteral. lndicação: Complemento Alimentar. Aspecto Físico; Pó.

Uso; Oral. Fonte De Proteína: Leite lntegral E/Ou Leite Desnatado. Fonte

De carboidrato; Maltodextrina E/ou Sacêrose. Fonte De Lipídios;
Gordura Láctea, Componentes. Adicionais; Vitaminas, Minerais E/Ou
tibras. Características Adicionais: lsento De GIúten. Sabor: C/Sabor.400
MG - Paciente: MARIA vlTÓRlA GOMES. Ordem Judicial: OOO1575-

72.2023.8.L6.0L45. MARCA ENSURE - ABBOTT (Prescrição médica).

a4 Lata 92,OO 7 .728,OO

Rua PaÍãná,983 Centro - CEP: 86.490-000 CI{PJ: 76.968.064/0001-42 - Fones: (43) 3551-8301/ 3551-8320-email
tarr t,irrhr ,!u,'l tonr hl
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4.10 Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigações a serem

assumidas, todas as condições de habilitação e quãlificação exigidas na licitação;
4.11 Utilizar produtos solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registÍo nos órgãos competentes e o prazo

de validade, sendo vedada a utilização de produtos com alterações de características, ainda que dentro do prazo de validade.

5. MODETO DE EXECUçÃO CONTRAÍUAL (arts. 6e, XXII, alínea "e" da Lei n. L4.733/2O271

5.L Os produtos serão entregues em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento autorização de fornecimento,
em remessa de 12 (doze) latas a cada 60 (sessenta) dias, na Secretaria de Saúde localizada na Rua Paraná n.e 940 - Centro -
fone (43)3551-1204, de segunda a sexta feira no horário das 08:00 às 16:00 horas.

5.1,.1. A entrega deverá ser agendada com a unidade requisitante pelo e-mail indicâdo na autorização de fornecimento.
5.1.2. Os produtos deverão ser entregues ao servidoÍ indicado na autorização de fornecimento, estãÍem de acordo com as

especificações e acompanhados da devida nota fiscal.

5.L.3. Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais contendo as seguintes informaçôes: data de fabricação,
lote e data de vencimento; número de registro emitido pela ANVISA; nome do responsável pela fabricação com respectivo
númeÍo de classe; e no caso de medicamento genérico deverá constar "Lei 9.7a7/99". As embalagens deverão apresentar a

êxpressão PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO de acordo com a Portaria 2814/GM, de 29 de maio d e 1998. (quondo Íot o coso).

5.1.4. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagem secundária, de papelão ou embaÍagem
plástica de âlta resistência, apropriadas ao produto, com a finalidade de facilitar a armazenagem e distribuição.
Nelas contendo âs especificações técnicas do produto de acordo com o Código de Defesa do Consumidor e

as exigências do edital.
5,1,5 No momento da entrega todos os produtos deverão ter no mínimo de 75% (setenta e cinco por cento)
da validade total, quando o item exigir. Excêpcionalmente quando constatado não atendimento da validade
plena dos produtos, em favor e a critério da Administração, o foÍnecedor poderá apresentar, junto com a Nota
Fiscal, Termo de Compromisso de Troca para garantir a coberturã da validade perdida, podendo o obreto, em

caso de vencimento, ser devolvido para substituição, em cumprimento as cláusulas contratuais.
5.1.6 A empresa que efetuar a venda dos produtos é responsável pelâ suâ qualidade e integridade durante o
período de validade do mesmo. Caso seja constatado qualquer tipo de problema, cabe a empresa que efetuou
a venda a troca dos produtos.

5.1.7 Caso não se.ia possível â entÍega na dãta estabelecida, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo

menos (03) dias de antecedênciã pâra que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situaçôes de
caso fortuito e força maior.
5.1.8. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulação do empenho bem como a
aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a ordem de
classificação do certame.
5.1.9. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital e seus

ânexos.

5. MoDELo DE cEsTÃo Do coNTRATo (art.6e, xxlll, alínea"f'da Lei ns 14.133/21)

RuâParáÂá,983 Centro - CEP: 86.490-000 CliPri 76.968.064/0001-42 - Forcs: (43) 3551-8301/ 3551-8320-email
D]lul,inltll]ru(rl.conr.br

6.1. O contrato ou documento equivalente deveÍá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei ne 14.133, de 202L, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6,3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formâlidâde, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediâto.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respedivos
substitutos (Lei nq 14.133. de 2021, art. 117. caput).
6.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogações contratuais, elaborando relâtório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (DecÍeto Municipal ne 02012023)..
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6.7.serão pâssíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execução, execução imperfeitâ,
mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informãções prestadas e outras relativas a quaisquer
cláusulas contratuãis-
6.8. A CONTRATADA suieitar-se-á a multa de 10% sobÍe o valor dos itens solicitados, em caso de recusa injustificada e demais
sançóes eÍabelecidas no edital, na Lei Federal ns 14.133/21 e demais normas que regem a matéria.

RECEBIMENTO DO OBJETO.

7.1 Os produtos serão recebidos provisoriamênte, no ato da entrega, juntamente com a nota flscal ou instrumento dê
cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterioÍ
verificação de sua conformidade com as especificaçôes constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAI - CIIPJ:

09.654.201/0001-87- Rua Paraná 940 - Centro, devendo constar na respeciiva Nota
Fiscal, âs indicaçôes da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência, lote, prazo de validãde.
7.3 Os produtos poderão ser rejeltados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10
(dez) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) diãs, ã contar do recebimento provisório, nos termos do artigo
144, lll do Decreto M unicipal OZO|2O23.

7.5 O prazo para a solução, pelo contíatado, de inconsistênciãs na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivâlentê, verificadãs pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não

será computado para os fins do recebimento definitivo,
TIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

7.6 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação
7.7 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesâ, esta ficará sobrestada até que o contrâtado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo

após a compÍovação da regularização da situâção, sem ônus ao contrâtante,
7.8 O pagamento será realizâdo por meio de TED, parã crédito em bânco, agência e conta corrente indicados pelo contratado
em até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.9 A pÍesente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento êm hipótese alguma.

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO, sob a forma

ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por item.

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do

município sendo atendidas pelas seguintes dotações:3070-303-3390300000.

Ribeirão do Pinhâ|, 02 de outubrc de ZO23

,i-l"J)'\-L\--L*.
NADIR SARA MEtO FRAGA CUNHA

SECRETÁRIA DE SAÚDE

7 CRrÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO (art.6e, inciso yülll, alínea 'h', da lei n. L4.L331202rl

8. FORMA E CRrÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

9. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

Rua PaÍan& 983 - Centro - CEP: E6.490-000 - CliPt 76.96a.0641000142 Fones: (43) 3551-E301/3551-8320-emait
D1lrrrinhtllrrol.com.br
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ANExo 02 - MoDEto DE DEcr-ARAçÃo untrtceoe

À corrarssÃo or corurRaraçÃo
Município de Ribeirão do Pinha!, Éstado do Paraná.

Ref.: DISPENSA ELETRÔN|CAN" OÍ-7l2O23 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 26O|2O2C

OBJETO: Aquisição de dieta enteral ENSURE 400MG {ABBOTT) de acordo com processo judicial n.s 0001575-
72.2023.8.L6.0145, e conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nós da empresa CNPJ eclaramos para os fins de direito, na

qualidade de proponente do procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação na forma eletrônica
instaurado por este município, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de MEIEPP/MEl, para efeito do
disposto na LC 72312006, alterada pela Lei Complementar ne L47, de 7 de agosto de 2014, bem assim que inexistem
fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

'Marcar este ltem coso * enquadre na slttoção de mícroempre§, empreso de pequeno porte ou caperativo.

01) Não estamos impedidos de licitar ou contratãr com a administração pública, em qualquer de suas esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a administração pública.

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
04) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui parentesco

até 3e grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor público municipal efetivo ou em

comissão ocupante de cargo (político, direção, chefia e assessoramento).

05) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarão de ser entregues e

que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos pelo fornecimento dentro do prazo

estabelecido no instrumento convocatório.
06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos / prestar

serviços tidos como de primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

(LOCAL), _ de de 2023.

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Rua Paranti 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - CIIPJ: 7ó.968.064/0001-42 - Fones: (43) 355 1-8301 / 3551-8320 - email
prttrliululúsqJ-ç:qubr
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ANEXO 03 - MODETO DE PROPOSTA

À corvrrssÃo oe coNTRATAçÃo
Município de Ribeirão do Pinhal, Estâdo do Paraná.
Ref.: DTSPENSA ETETRôNtCA N'017/2023 - PROCESSO ADMTNTSTRATIVO 250/2023

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos produtos referente ao item(s)_ abaixo (s)

discriminado (s), conforme Termo de Referencia, que integra o instrumento convocatório da dispensa de licitação
em epígrafe.

01. toENTtFtcAçÃo Do coNcoRRENTE:

RAZÃO SOCTAL:

cNPJ e tNSCRtçÃO ESTADUAL

REPRESENTANTE E CARGO:

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREçO e TELEFONE:

AGÊNCIA e N9 DA coNTA BANCÁRIA

EMAIL:

02. coNDrçõEs GERATS

A proponente declâra conhecer os termos do instrumento convocâtório que rege a presente dispensa de
licitação.

03. PREçO (READEqUADO AO LANCE VENCEDOR}

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Termo de Referenciâ do Edital. (Marca, Ano/Modelo se

houver)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura deste processo

PROPOSTA: RS XXXXXXXXXX (Por extenso).

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias a plena execução, tais como (obrigações sociais
como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc,), cotados separados e incidentes sobÍe o
fornecimento.

(LOCAL), _ de de 2023.

(Responsável legal e assinatura)

Rua Pamná, 983 - CeDÍo - CEP: 86.490-000 CNPJ: 76.968.064/0001-42 -Fones: (43) 3551-8301 /3551-8320 email

U!,!Md!!-{!!ü. r,rr!.br

Prazo para execução dos serviços: conforme termo de referência.
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ANEXO 04 . MINUTA DE CONTRATO N .9XX12O23.

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeirão do Pinhale a Empresa

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n-e 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná

n.e 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipâ|, o Senhor DARTAGÍIAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,
casado, portador do RG n.s 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.e 177.895.279-L5, neste âto simplesmente
denominado CONTRATANTE, e a Empresa com sede na

residente e_neste ato representado por seu sócio(a) administrativo(a), o(a) Senho(a)
portador de Cédula de ldentidade n,e e inscÍito sob CPF/MF n.e

, neste ato simplesmente denominado COIúIRATADO, resolvem celebÍar entre sio presente Contrato, que
será regido pela Lei n. 14.133, de OL/O41202L, suas complementaçôes e alteraçôes posteriores e, supletivamênte, pelos
princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposições de direito público e, ainda, pelas cláusulâs e condições a seguir
delineadas:

CIAUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a aquisição de dieta enteral ENSURE 400MG (ABBOTT) de acordo com processo
judicial n.e A001575-72.2023.8.16.0145, obrigando-se o CONTRAÍADO a executar em favor da CONTRATANTE o
fornecimento do item constante nesse instrumento, conforme consta na proposta ânexada âo Processo Licitatório
Modalidade Dispensa Eletrônica, registrado sob n.e O17 /2023, a qual Íará parte intêgrante deste instrumento.

CLAUSULA SEGUNDA - DA ENTRE GA. DO PRECO DOS 8EN5 E DAS OUANTIDADES.

O presentê contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de 12 meses, podendo ser
prorrogado por igual período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

O pagamento será êfetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conte corrente até o 15p dia útil do mês subsequente,
contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da Nota Fiscal, será necessário fazer
constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote e do prazo de validade dos produtos, nos
termos dos artitos 9e ê 13, incisos Vlll e X, da Portaria Anvisa AO2lL99a el. o artigo le, inciso l, da Resolução Anvisa
RDC 320/2002 (5e Íor o caso), informaçôes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da

CONTRATADA. A Nota Fiscal dos produtos deverá ser emitida em conformidade com o item 7.2 do Termo de Referência,

cúusur.Â eurNTA - DA DoraçÃo oRçAMENTÁRtA

Ruâ PâÍân4 983 Centro - CEP: 86.490-000 - CNPr: 76.%t.064/0001-42 -Fones: (43) 3551-8301 i 3551-8320 email

t nnl,inh!tl'.1 tL.tl çqrr-Lr

inscritâ no CNPJ sob ns.

domiciliado nâ

Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviadâ pela CONTRATADA, os quais
seguem transcritos abaixo:
Os produtos devêrão ser entregues nos locais e prazos estipulados no Termo de Referência, somente após a emissão dâ
autorização de fornecimento devidâmentê assinada pelo Prefeito.
Os valores acima poderão evêntualmente sofrer revisão (aumento ou decrescimos) nas hipóteses previstas no art. 25, I

parágrafo 7 , da Lei n. L4.133/2021.
O índice de reajuste d€ste inÍrumento será o INP-C (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), o qual também será
usado em (âso de atrasos de pegemento pelo Contratante.
A empresa deverá apresentar documento oficial de acordo com a legislação vigente comprovando o reajuste,
acompanhado de requeimento. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de
composição de custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas
relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

cúUSUTA TERCEIRA - DA VIGÊNcIA e ExEcUcÃo

CúUSUIA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTo
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As despesas com a execução deste contrato corÍerão no orçamento da Dotação Orçamentária: 3070-303-3390300000.

cúUsUI.A s€xfA - DAs oBRIGACÕEs Do coNTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento da presente atâ, o CONTRATANTE se compromete â solicitar previamente à

CONTRATADA, através de documento requisitóÍio próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o pagamento

na forma prevista na cláusula quartã.

a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer irregularidade

constatada no produto entÍegue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;

c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusulã quarta;

d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

e) NotificaÍ ao representãnte da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçôes relacionadas ao objeto deste contrato

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a COÍ{TRATADA se compromete a:

a) Executar o fornec,mento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta

apresentada somente na quantidade solicitada e quândo necessária até o final do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no ÍR, correndo por sua conta as

despesas com deslocamento, transporte, cargâ e dêscarga;

c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos, comprometendo-se a substituir, às suas expensas, no totâl ou em parte os
que não atenderem os padrões de qualidade e normas técnicas exigidas, ou em que se verificarem defeitos resultantes da

execução no prazo estipulado no Í.R. contados da notificâção entregue oficialmente por escrito ou e-mail;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais dãnos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,

pÍincipalmente em decorrência da má quâlidade dos serviços;

e) Manter em dia as obrigaçôes concernentes à seguridade social e contribuição âo FGTS, durante toda a vigência deste

contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas.

A recusâ no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado ê aceito pela Administração, constitui-se em falta grâve,

suieitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar
com o Poder Público por até três anos, bem como as sanções que a Lei impõe, não impedindo, em razão das

circunstâncias e a critério da administração, ã aplicação das seguintes penalidades:

a\ o,5% lzerc virgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até LO% (dez por cento) sobre o valor do contrâto, pêlo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagâmento, será encaminhada para a dívida ativa do
Município, visando a sua execução;
c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

CTAUSUTA O ITAVA; DA FISCALIZACÂO

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.
Para os propósitos desta cláusula definem se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

Rua Para á, 983 - Cedro - CEP: 8ó.490-000 - Cl.üPl:76.96E.o611000142 Foües: (43) 3551-8301 / 3551-8320 - email
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cúUsUtA 5É MA - DAS OBRIGACôEs DA CONTRATADA

A fiscalização do presente contrato será exercida pelo senhor JOSNEY RODRIGUE§ DA ROSA.

A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Deffeto Municipal 020/2023-
A ação da fiscalização não diminui ê completa responsabilidade da CONTRATADA pela execução dos serviços, ora

licitados.

cúUSUtA NONA - DA FRAUDE É DA CORRUPCÃO
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b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o ob.ietivo de influenciar o processo de licitação ou de
execução de contrato;
c) "pÍálica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento
de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": cãusar dano ou âmeaçar causar dãno, diretâ ou indiretamente, às pessoas ou suã propriedade,
visândo influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçôes falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente â apuração de alegações
de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
Íinanceiro multilateral promover inspeção.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,

indefinidamente ou por prâzo determinado, pâra a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, coníatar o envolvimento da êmpresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulãs acima, o licitante vencedor, como condição para â contrâtação, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir â ser financiado, em partê ou integralmente, por organismo

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do conÍato e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licitação e à execução do contrato.

O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso 1, "a, b" da Lei ns 74.L33/2021.;
b) por acordo entre âs partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei ne !4.t331202L;
c) nas hipóteses prêvistâ no ârtigo 137 da Lei ns 14.133/2021;
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro de
outros Íornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no cêrtame, desde que os mesmos aceitem
executar os serviços nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas na execução dos serviços em caso de algum acontecimento que acarrete a

interrupçâo da realização pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficaÍá a critério da municipalidade o registro de preços dos
participantes habilitados, respeitando a ordem de classifícação no certame, desde que os mesmos aceitem entregar os
produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CúUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA- vE DACôES

É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o obieto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de fusão, cisão e

incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
É vedado a contratante:

a) À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo obieto no prazo de validade
daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital do certame.
O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com
antecedência mínima de 30(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em coníormidade com Lei nq

14.733/2027.
CLAUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA - OERIGACÕES PERTINENTES A tGPD.

12.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de aBosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventuâlmente venha a ser firmado, a pârtir da
apresentâção da proposta no procedimento de contratação, independentemente da declaração ou de aceitação
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cúusurA DÉcrMA - DA RENúNcra E DA REsqsÃo
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expresSa.

12-2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a

boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operação

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção

das hipóteses do art. 16 dâ LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de

comprovãção do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não paescritas essas obrigações.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontrâtados, quando for o caso, o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizaÍ diligencia para aferir o cumpÍimento dessa cláusula, devendo o

Contratâdo atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pêlo Contratante, prorrogável justificâdamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a proteção dos

Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não

autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis.

O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada

a obrigações contratuais de confidencialidade.

cúUsUI.Â DÉcIMA SEGUNDATERCEIRA - DA PUBTIcAcÃo

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de grande circulação,
em forma de extrato, em conformidade com o disposto no an. 174 e !75 da Lei 14.133/2027.

CúUSUTA DÉCIMA QUARTA - Dos DocUMENTos INTEGRANTES

lndependêntemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o Edital de

Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico ne O4312023, e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA.

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade com as

obrigaçôes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação, bem como as normas
previstas na Lei L4.L33l2O2t e legislação complementaÍ, durante ã vigência deste instrumento.

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como competente para

dirimir quaisquer questões oriundas do prêsente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos
pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem de acordo, as partes Íirmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma paÍa um só efeito
legã|, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da COÍ{TRATANTE, na forma da Lei I4.L33/2021.
Ribeirão do Pinhal, _ de _ de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA

Rua Pamná, 983 - Cenro - CEP: 86.490-000 - (NPJ: 7ó.968.064/0001-42 - Fones: (43) 3551-8301 / 3551-8320 - email

tnrl.lrinhrl rtrL,rl.c!)nt br

cúUsUTA DÉcIMA QUINTA - DAs DIsPos|cõEs FINAIs

cúUsUTA DÉcIMA sEXTA - Do FoRo



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -{

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade

Endereço:

Complemento
leairro

iur:
Cidade:

lcruer:
CEP

llnscriCão 
EstadualIelefone Comercial:

Representante Legal:
l*o

E-mail:
lcer:

felefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro

E-mail
Financeiro: irelefone:
E-mail para informativo de edital

ME/EPP:OSIMONão

ANEXO 05. TERMO DE ADESÃO AO STSTEMA ELETRÔNICO DA BLt. BOLSA DE TICIT DO BRASII.

L. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamentodo Sistema de
pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade
com as disposições que seguem.

Z. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a

participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação

nas licitações em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e regulamentos

expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;
d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitaçôes, conforme Anexo lll.l
e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de

utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil.
4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas

de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de
Licitações da BtL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante
comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes
de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da últimautilização do Sistema,

e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda,

informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.
(Local), _ de de2023

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

oBsERvacÃo: oBRTGATóRro REcoNHEcER F|RMA {EM cÁRTóRrot DAs AssrilÂTURAS E ANÉXAR coptA Do coNTRAÍo soctÀt E utilMAs ALTERAçÕES E/ou
BREVE RErÁTO E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Rua Paran:l; 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - CltiPJ: 76.96E.064/0001-42 - Fones: (43) 3551-8301 / 3551-8320 - email
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ANEXO 06 ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO STSTEMA ETETRÔN|CO DE UCITAçÕES DA Btt - BOTSA DE

uclrAçõEs Do BRASTL

rNDrcAçÃo DE USUÁRIO DO STSTEMA

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Operodores

1 Nome

CPF: Fu nção

Telefone: Celular

Fax: E-mail:

Whatsapp

2 Nome

Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

3 Nome:

CPF: Função:

Telefone Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular,
não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos

decorrentes de seu uso indevido;
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitaçõesdo Brasil, mediante

solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu

usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a

sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e

no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

(Local), _ de de 2023.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 07 - CUSTO PETA UTITIZACÂO DO SISTEMA SOMENTE PARA Q

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
7,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adiudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação -
limitado ao teto máximo de RS 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bâncário em
favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editãis publicados pelo sistemâ de Íegistro de preços:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote ad.iudicado, com vencimento parcelado em parcelas mensais
(equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a

adiudicação - com limitação do custo de RS 600,00 (seiscentos reâis) por lote adjudicado, cobrados mediânte boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2:Á e )wos
moratórios de 70Á ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito {SPC/ SERASA e OUTRO) e

cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brâsil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de
Chave Eletrônica.

Em câso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante vêncedor
receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTTUZAçÃO DE CÉTULAS DE APOrO (CORRETORAS) ASSOCTADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretorãs) pãra a representação junto ao sistema de
PREGÔES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Eolsa de Licitâçôes do Brasil. A
corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABTUDAOES COMO LtC|TANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAçÃO: OBRIGATóRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTóRIO} DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO

CONTRATO SOCIAT E ULTIMAS ATTERAçõES E/OU BREVE RETATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTTCÁDASl.

Rua Pamná, 983 - CenÍÍo - CEP: 86.490-000 - CNPJi 76.968.064/000l -42 - Fones: (43) 3551-8301 / 3551-8320 - email
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Ribeirão do Pinhal, 02 de outubro de 2023.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAt do

processo licitatório modalidade DISPENSA ETETRôNICA Ol7l2O23, cujo objeto é a

aquisição de dieta enteral ENSURE 400MG (ABBOTT) de acordo com processo

judicial n.e 0001575-72.2023.8.16.0t45.

Atenciosa mente,

AD c INA DE MATOS

c lssÃo DE CoNTRATAÇÃO
PORTAR|A 04612023 -

Rua Paraná 98Íi - Cêntro-CEP: a6.4SO-000 - Fone: (43)35518«)í. CNPJ: 76.968.06410001-42
Enderêço elêtrôílco www ribe'Íaodoprnhal.pr gov. br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br . comprâs. pmrpinhâl@gmâil.com

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná
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PARECER JURÍDICO INICIAL RSF N" 53212023. PROCESSO DE
CoNTRATAçÃO DIRETA1

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 26012023. DISPENSA ELETRÔNICA N"

17t2023. AOU|STÇÃO DE DTETA ENTERAL ENRUSE 4OOMG, CONFORME

DECISÃO JUDTCTAL PROLATADA NOS AUTOS 0001 575-7 2.2023.8.16.0í45

ART.75, tNGISO il, DA LEt 14.133t21.

1. Trata-se de dispensa de licitação aquisição do

produtoENsuRE 400 MG (ABBOTT) - dieta enteral - nos termos do art. 75,

inciso ll da Lei no 14.13312021, tendo por finalidade cumprimento de decisão

judicial prolatada nos autos 0001 575-72.2023.8.16.0145.

Conforme consta nos autos, foi proferida decisão judicial,

sob pena de asúreinúes, determinando que o município realize o fornecimento

do produto mencionado.

O presente feito segue instruído com os seguintes

documentos.

o Documento de Formalização de Demanda assinado pela

Secretaria Municipal deSaúde;

. Decisão Judicial;

o Cotação dos Preços no BPS - banco de preços em

saúde, consulta nos e-colnmerce das farmácias Nissei,

Pague Menos, e, ainda, no e-commerce do Google

Preços. Também foi buscado a cotação junto à pesquisa

lAÍ1. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
()
lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;

(ffi-ffiürii,,rr
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na Ata de Registro de Preço do Município de

Cassilândia-MS.

. Estudo Técnico Preliminar;

o Manifestação Orçamentária favorável;

. Parecer Financeiro Favorável;

E o breve relatorio.

Vieram os autos para exame e parecer

2. Com efeito, nos termos do art. 37, inciso XXl, da

Constituição da República, ressalvados os casos especificados na legislação,

as obras, serviços, compras e alienaçÕes serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condiçÕes a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçÕes de pagamento,

mantidas as condiçÕes efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigaçÕes.

No que tange à contratação pretendida, a Lei no

14J3312021, especificamente no art. 75, inciso ll, prevê a hipotese de dispensa

de licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de serviços - salvo serviços de engenharia ou de

serviços de manutenção de veículos automotores, que estão inseridos no

incisol-ecompras.

Verifico que a licitação está estimada em R$ 7.728,00 (sete

mil setecentos e vinte e oito reais) portanto, ela está de acordo com os

parâmetros previstos na Lei no 14.13312021, especificamente no art. 75, inciso

il.

Além disso, verifico que constam anexos documento de

formalização da demanda, estudo técnico preliminar e termo de referência, que

L ü,]
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discriminam o objeto da contratação almejada, atendendo o disposto no art.72,

inciso l, da Lei no 14.13312021.

Houve estimativa de despesa, calculada na forma

estabelecida no art. 23 da Lei no 14.13312021 (art. 72, inciso ll), estando este,

por conseguinte, justificado (art. 72, inciso Vll), havendo cotação em outras

duas empresas.

Os parecer financeiros e contábeis demonstram a

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a

ser assumido (art. 72, inciso lV).

A razáo de escolha do produto, na verdade, inexistiu,

afinal, trata-se de cumprimento de decisão judicial que já veio acompanhada do

produto a ser adquirido(art. 72,V|).

Por fim, consta autorização do prefeito municipal para a

contratação direta (art. 72, Vlll).

3. Em face do exposto, sob o aspecto jurídico, opina-se pelo

prosseguimento da dispensa de licitação n' 01712023.

Ribeirão do Pi l-Pr, 02 de outubro de 2023
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BI.L GOIüIPNãS
Extrato de publícaçilo

DTSPENSA rrrrnôNrcA - asilzozs
N" PRoc. ADM .zaolzozs

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLI-COMPRAS
torna público para conhecimento dos interessadc,s que c órgão

MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL, de acordo com a regulamentação
tetv.lszlzo2l realízará DISPENSa ElfrnÔNICA sendo conduzido pelo

condutor ADRIANA CRISTINA DE MATOS e tendo como autoridade
DARTAC NAN CALIXTO FRAIZ"

euaucaçÃo: o2 I 70 /zoz3 t5:43

tNícro REc. pRoposrA: 03/10/2023 00:00

. . rM REC. PROPOSTA: O6/70/202308:59

truícro otsputa: o6ltol2023 o9:oo

TIFO DE LANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAI\r?ENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: SIM

vAtOR TOTAL D() PROCESSO: RS 7.728,0000

OBJETO DO PROCESSO

AQUTSIçÃO DE DTETA ENTERAL DE ACORDO COM PROCESSO JUD|C|AL N.e 0001575-72.2023.8.76.0145 e conforme terrno de

referência.

oBSERVAÇÕES OO PROCESSO

ENSr-'RE 400MG {ABBOTT).

Pai'a demais infô.mações contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.bt telefone: 4335518300 ou acesso pelo link: https://bllcomp_pg.ç9111/Process/Proc_essV:ew?

Wsmj.WEgllT%5Ol3CESv.b§6y4iW0LxlDoPkYsMRr cMztnZFvtwGT4O6SRTJG4\zgljylSNGomsirzgYDvjifccmo6si2m09Nil%3D

ADRIANA CRISTINA DE MATOS

RIBETRÃo Do pTNHAL-PR - az/!o/2c23



ô >!,lr:

Eribr 1-1 dé1 itens

ffi Portat Nacionat de contrataçóes Púbticas ribeiráodopinhat q

R$ 7728.OO

Ultind otuol izdçõo 02 /1O/2O23

Locau RibeiÍão do PinhayPR óígão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL Unldade coneradora 42 - Departamento de Sôudê

ModatidadêdacontÍatâção:DispensãdeLicitação Ampãrct€gâLLei14,733/2021,.AtL75.11 Tipo:AvisodeCmtÍêtaçãoDireta MododeDisFrtâ:DispensComDiswta

Registrc de preço: Não

Datâ dê dtvutgação no PNCP., O2/7O/2O?3 Sltuação: Divutgada no PNCP Data de inbio de rmblmento d€ ptopGtâsi 06/70/2023 Og:aO (horário dê Brasítia)

Data fm dê recêblmêÍrto dê prcpostüt 06/!0/202370:00 (horário de Brasítia)

ld @ntÍataçáo PNCP: 7696806400014?-1-c,oc043/?o.23 Fonle: Eguiptano Sistemas LÍDA / Equiptano Srstemas

Ot eto:

AOUlslcAo DE DIEIA ENTERAL DE AcoRDO COM PROCESSO .lUDlClAL N.o OOO1575-72.2O23.8.16.0145

lníormação complementar

lnexistente

VALOR TOÍAL ESTllr{AOo DA cOl.lPRÂ

R§ 7.728.OO

\l ltens Arquivos Histórico

Número Oescriçáo Ouantidâde

Aviso de ContrataÇão Direta no 17/2023

DIETA ENTERAL EM PO ENSURE

4OOMG

84 R9 92.OO
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